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Apesar dos esforços que a Ordem dos Advogados vem fazendo perante o Go
verno, designadamente por meu intermédio, em diversas vicissitudes, os Advoga
dos têm hoje sobejas e objectivas razões para se considerarem malquistados por 
aquele. Por isso, não posso deixar de escrever a V. Exa , sem desmerecer as rela
ções de cordialidade pessoal que com V. Exa. tenho mantido. Faço-o por impera
tivo do cargo que exerço, em representação da Ordem dos Advogados e na se
quência da deliberação do Conselho Geral desta data, e servindo-me de V. Exa. 
como intermediário natural do Governo nas suas relações com a nossa Instituição.

Na verdade, são hoje demasiadas as medidas legislativas, atitudes e até decla
rações públicas a nível do Governo que comprovam uma «má vontade» insuspei- 
tada aos Advogados. E, se a repeito de algumas houve tomada de posição opor
tuna da nossa parte, outras temos silenciado para evitar confrontações por nós 
não desejadas. Entendo hoje, porém, que não se justifica calar por mais tempo 
o mal-estar geral que os Advogados vêm sentindo.

Desde logo, ouso perguntar: a que propósito vários membros do Governo alu
direm, repetidamente, a privilégios da classe dos Advogados, a que, como pro
grama definido, se propõem pôr cobro? A que fastasma de privilégios se querem 
referir? Quais? Como? Verdadeiramente não os conheço, nem considero admissí
vel que se façam afirmações genéricas dessa natureza, sem que se concretizem 
em factos claros e inequívocos. No entanto, tal posicionamento sobre a Advocacia, 
repisado com pura gratuitidade, serve de pretexto para medidas legislativas e ad
ministrativas, que, se prejudicam o cidadão em geral, atingem também os Advoga
dos.

A que propósito também, por exemplo, ouvimos do Sr. Primeiro-Ministro na te
levisão, sob a mesma rubrica de pretensos privilégios, a afirmação de «os Advoga
dos não querem pagar IVA»? Isso representa desinformação perante a opinião pú
blica, pois S. Exa. não pode desconhecer que aquele imposto não é para ser 
«pago» pelos Advogados, mas pelo cidadão comum que recorre aos seus servi
ços.

É hoje opinião unânime no meio forense — e por isso não apenas dos Advoga
dos — que a época do mandato dos actuais corpos dirigentes da Ordem dos Ad
vogados é das mais conturbadas que esta tem tido perante qualquer Governo. Os 
exemplos multiplicam-se, e estão documentados. Os mais flagrantes — para não 
falar noutros que ainda não têm vindo a público — são os da Lei Orgânica dos 
Tribunais, das Custas Judiciais e do IVA. Repito que nos problemas surgidos está 
sempre em causa o cidadão comum e o Acesso ao Direito e à Justiça, mas que 
direitos dos Advogados também lhes sofrem os resultados de maneira gravosa. 
No entanto, para que em qualquer desses casos se fizesse alguma reparação aos 
agravos cometidos contra aqueles legítimos interesses foi precisa uma interven
ção decidida da Ordem opondo-se aos propósitos iniciais do Governo.

Está em causa, pois, matéria global de política de Justiça, que o Governo só 
encara limitadamente, com as inevitáveis intervenções da nossa Instituição e a pu
blicação ou anúncio de publicação de textos legislativos a carecerem logo a se
guir de ser emendados.

(Continua na página M)
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TRANQUILIDADE
SEGUROS

Av. da Liberdade, 242— 1200 LISBOA
Rua D. Manuel II. 304—4000 PORTO

Tel. 53 88 66 — Telex 1216-1 
Tel. 66 81 51 — Telex 22357

• Custas judiciais
• Peritagens
• Fianças
Um aspecto importante é que o segu
rado tem o direito de LIVRE ESCO
LHA DO ADVOGADO, o qual goza 
de total liberdade na direcção técnica 
do processo, não dependendo de ins
truções da TRANQUILIDADE.
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PROTECÇÃO
JURÍDICA

/

Quantas vezes se sentiu já lesado nos seus direitos 
de cidadão, sem possibilidades de recorrer àjus-
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cializada?
Agora, não precisará mais suportar sozinho os 
problemas que lhe surgem : a TRANQUILIDADE 
criou, para si e para a sua família, a solução justa 
- O SEGURO PROTECÇÃO JURÍDICA.
O novo SEGURO PROTECÇÃO JURÍDICA 
abrange processos judiciais relacionados 
vida privada das pessoas, tais como:

• situações ligadas com a protecção e 
segurança das pessoas c bens

• direitos de vizinhança
• direitos de inquilino, nos termos da 

Lei do Inquilinato
• direitos de consumidor
• situações litigiosas inerentes à con

dução e utilização de veículos auto
móveis. incluindo acções contra ter
ceiros responsáveis

• direitos enquanto peão, ciclista ou 
passageiro de autocarros e demais 
transportes públicos

.? -jy,»-■< As despesas suportadas pelo SEGU- 
RO PROTECÇÃO JURÍDICA da

< TRANQUILIDADE são as seguintes:
•^4' *'■' 1 ~ * Honorários de advogados e solicita-

■<’>" dores i
• Custas judiciais
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Em Novembro de 1987 teve a Ordem conhecimento ocasional de que o Governo incluíra na sua 
proposta de Lei do Orçamento de Estado para 1988 a revogação da disposição do Código do IVA 
que respeitava à isenção dos serviços prestados pelos advogados, jurisconsultos e solicitadores.

Na data em que este Boletim estiver, já impresso, nos nossos escritórios, o decreto-lei que 
consubstancia essa revogação, correspondente à quarta versão prevista pelo Governo, estará já, 

por certo, publicado.
Neste espaço de tempo, a Ordem defrontou a situação e procurou por todos os meios ao seu 

alcance evitar a revogação da isenção.
Não o conseguiu — até agora. Porque, não tendo o Governo desistido do seu intento e não tendo 

sido possível obter o pedido de apreciação prévia da constitucionalidade do diploma, a Ordem 
solicitou ao Provedor de Justiça que suscitasse a sua inconstitucionalidade.

Desse esforço, procuram deixar-se aqui, com os documentos que a seguir se publicam, os 
marcos mais visíveis. Como marcos que são, representam apenas sinais, alguns dos mais 

evidentes, de um percurso longo de preocupação e pressão permanentes, tanto dos órgãos 
nacionais como dos conselhos distritais. Estes contribuíram fortemente para sustentar a posição 

da Ordem, designadamente promovendo conferências de imprensa sobre o tema.
Não foi, ainda, possível evitar a aplicação do IVA a quem paga os nossos serviços. Até agora 

conseguiu-se apenas diminuir a gravidade dos riscos configurados pela primeira proposta de lei 
do Governo e ainda pelas primeiras versões do projecto de decreto-lei. Não é suficiente para, no 

entender da Ordem, afastar os vícios do diploma final: foi, no entanto, o resultado possível do 
esforço efectuado, primeiro a partir do conhecimento de proposta de lei do Orçamento e até à 

aprovação desta, depois desde a primeira versão do projecto de decreto-lei até à notícia da sua 
previsível promulgação.

Ficam, pois, em dois grupos, os marcos da parte já percorrida de um trajecto de embate. E dos 
seus resultados.
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c) Médico-Veterinário;

i____

EN CONSEQUENCE,

12.47 F
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2. Na proposta de lei do Orçamento 
do Estado para 1988, o Governo pre
tende revogar a alínea a) do citado ar
tigo 9.°/1, sujeitando a I. V. A. as pres
tações de serviços efectuadas por ju
risconsultos, advogados e solicitado
res.

3. Esta proposta revela-se, do ponto 
de vista fiscal, completamente injustifi
cada e é inaceitável por várias razões, 
das quais se sublinham as seguintes:

1. Nos termos do artigo 9,°/1 do Có
digo do Imposto Sobre o Valor Acres
centado (I. V. A.), estão isentas as 
prestações de serviços efectuadas no 
exercício das profissões seguintes:

La CCBE, réunie en session plé- 
nière à Oslo le 10 mai 1986,

CONSTATANT dans plusieurs Etats 
Membres de la Communauté Euro- 
péenne une tendance inquiétante 
d’introduire, (notamment en matière 
fiscaie), des dispositions qui portent 
atteinte au secret professionnel,

RAPPELLE que le príncipe fonda- 
mental du secret professionnel de 
íavocat a pour but d'assurer à toute 
personne qui le souhaite un consei! et 
íassistance voulue pour lui permettre, 
à la fois, de connaítre ses droits et ses 
libertés et d'en assurer la défense,

RAPPELLE en outre que le respect 
du secret professionnel constitue íune 
des conditions d'une administration 
correcte de la justice,

CONSiDERANT em particuiier que 
la divulgation de l'objet des presta- 
tions fburnies à un Client peut être

a )Q artigo 20.° da Constituição, de
pois de afirmar que todos têm di
reito a informação e protecção 
jurídica, estatui no seu n.° 2:

d) Tradutor, intérprete, guia-intérpre- 
te, guia regional, transferista e 
correio de turismo.

a) Jurisconsulto, advogado e solici
tador;

b) Médico, odontologista, parteiro, 
enfermeiro e outras profissões 
para-médicas;

A todos é assegurado o 
acesso aos tribunais para defesa 
dos seus direitos, não podendo a 
Justiça ser denegada por insufi
ciência de meios económicos.

A incidência do I. V. A. sobre 
os serviços prestados pelos ad
vogados traduzir-se-ia necessa
riamente numa grande e injustifi
cada limitação da garantia cons
titucional da via judiciária, atin
gindo, sobretudo, os mais 
desprotegidos e, portanto, mais 
carecidos de defesa.

Tal incidência oneraria a pres
tação dos serviços dos advoga-

b) Esta incidência do I. V. A., ao 
exigir a descriminação dos servi
ços prestados e a indicação do 
nome do cliente, implicaria a vio
lação do princípio fundamental 
do segredo profissional, que já 
foi expressamente reconhecido 
pelo Tribunal de Justiça das Co
munidades Europeias.

dos, contrariando abertamente o 
citado artigo 20.° da Constitui
ção, bem como o artigo 6.° da 
Convenção Europeia dos Direi
tos do Homem.

OSLO 10 MAI 1986 — RESOLUTION 
Secret professionnel (en matière fis

cale)

AFFIRME SON OPPOSITION FOR- 
MELLE à toute velleité d'introduction 
dans íarsenal législatif et réglemen- 
taire, (en ce compris la matière fis
cale), de toute disposition légale ou

ií '

pratique administrativo, en contradic- 
tion avec le príncipe fondamental du 
secret professionnel, reconnu par la 
Cour de Justice des Communautés 
Européennes.

APPELLE les Barreaux et autres 
organisations professionnel — les 
d'avocats à la vigilance et à prendre 
íinitiative urgente de toute mesure 
opportune destinée à assurer le res
pect du secret professionnel tant dans 
la vie privée que dans la vie des affai- 
r&s,

DEMANDE INSTAMMENT AUX 
ETATS MEMBRES, aux institutions de 
la Communauté Européenne et à tou- 
tes autorités relevant du Consei! de 
ÍEurope de faire respecter la Conven- 
tion européenne de sauvegarde des 
Droits de ÍHomme et des Libertés fon- 
damentales en prenant des disposi
tions adéquates relativos au secret 
professionnel de íavocat et au respect 
de la vie privée.

Dnnr

incompatible avec les aspects fbnda- 
mentaux du secret professionnel 
auquel U n'est pas possibie de renon- 
cer,

CONSIDERANT que les droits et 
les devoirs de íavocat en matière de 
secret professionnel et de confidentia- 
lité de la communication avec son 
dient ont étè reconnus par la Cour de 
Justice des Communautés Européen
nes et constituent un éiément essen- 
tlel de la protection de la liberté indivi- 
dueiie dans une société libre et démo- 
cratlque, ainsi que prévu par la Con- 
vention européenne de sauvegarde 
des Droits de ÍHomme et des Libertés 
fondamentaies.

dVI

POSIÇÃO PERANTE A PROPOSTA 
DE REVOGAÇÃO DO ARTIGO 9.°/1/a 
DO CÓDIGO DO IMPOSTO SOBRE 
O VALOR ACRESCENTADO (I. V. A.

! S#LÍÍfúW? T. GlIliTá;' íi CÍI.Í Q& &*' íij® ÃWjC áfò



Lisboa, 19 de Novembro de 1987.
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C.D.Ehlermann
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cale.
Loríentation de cette résolution me 

paratt conforme aux príncipes énon- 
cés dans la Jurisprudence de la Cour 
de Justice des Communautés euro- 
péennes dans le domaine du respect 
du secret professionnel. La Cour a, 
notamment, évoqué à cet égard que le 
droit communautaire. issu d‘une inter-

e 7 Os advogados portugueses não 
compreendem, nem aceitam a

O Bastonário 
Augusto Lopes Cardoso

f

\

Monsieur le Secrétaire général,
Le Président DELORS m’a chargé 

de répondre à votre lettre du 26.886 
par laquelle vous avez bien voulu lui 
transmettre le texte de la résolution 
adoptée à Oslo le 10 mai 1986 par les 
représentants des Barreaux d'avocats 
de la Communauté européenne sur le 
secret professionnel en matière fis-

pénétration non seulement économi- 
que, mais aussi juridique des Etats 
membres, doit tenir compte des prínci
pes et conceptions communs aux 
drbits de ces Etats en ce qui concerne 
le respect de la confidentialité à 
1'égard, notamment, de certaines com- . 
munications entre les avocats et leurs 
clients. Cette confidentialité répond en 
effet à 1'exigence, dont 1’importance 
est reconnue dans l'emsemble des 
Etats membres, que tout justiciable 
doit avoir la possibilité de s’adresser 
en toute liberte à son avocat, dont la 
profession même comporte la tâche 
de donner, de façon indépendante, 
des avis jurídiques à touts ceux qui en 
ont besoin.

En vous remerciant de votre aima- 
ble communication, Je vous príe de 
croire, Monsieur le Secrétaire général, 
à 1'assurance de ma parfaite considé- 
ration.

revogação da isenção, tanto 
mais que não são abrangidas as 
prestações de serviços ofectua- 
das peias profissões referidas 
nas alineas b), c) e c/) do n.° 1 do 
artigo 9.°.

As razões que fundamentaram 
— e bem — a isenção, permane
cem válidas e actuais, tendo o 
direito constitucional à via judi
ciária de merecer o mesmo res
peito e tratamento igual ao dado 
a outros direitos e garantias.

Anote-se que, em relação a 
certas isenções previstas no ar
tigo 9.*71, não existem quaisquer 
direitos e garantias constitucio
nais que as justifiquem.

f) A Sexta Directiva do Conselho 
das Comunidades Europeias au
toriza a isenção em causa, e a 
Direcção Geral XXI da CEE-IVA, 
de que é Director o Dr. Rui Vilar, 
não faz qualquer pressão, no 
sentido da aplicabilidade do 
I. V. A. aos serviços prestados 
pelos advogados.

Refira-se, com interesse, que 
existem isenções deste tipo na 
França, Bélgica, Grécia, Irlanda 
e Espanha, esta através da taxa 
0.

Monsieur Jean-Régnier THYS 
Secrétaire général de la Commission 
Consultative des Barreaux de la 
Communauté Européenne
40, Rue Washington 
1050 Bruxelles

c) A incidência do I.V.A. implicaria 
grandes despesas para a admi
nistração fiscal, sem as necessá
rias contrapartidas, dado o es
casso rendimento do I.V.A. dos 
advogados. Por outro lado, este

O segredo profissional consti
tui a pedra angular do exercício 
da advocacia, bem como um ele
mento essencial da protecção da 
liberdade individual numa socie
dade livre e democrática e seria 
posto em causa pelas disposi
ções reguladoras do I. V. A.

Tais procedimentos em maté
ria fiscal têm merecido frontal re
púdio da C. C. B. E. — único ór
gão representativo dos advoga
dos nas Comunidades Europeias 
e junto do Tribunal Europeu dos 
Direitos do Homem de Estras
burgo —, tendo a sua resolução 
de Oslo, de 10 de Maio de 1986 
merecido o apoio da Comissão 
das Comunidades Europeias (v. 
does. 1 e 2, adiante juntos).

i
!

imposto acarretaria custos mate
riais o psicológicos incomportá
veis para a generalidade dos ad
vogados, sobretudo os da provín
cia e de menores recursos, que 
já suportam imensos encargos 
não deduzíveis em imposto pro
fissional e teriam de realizar 
grandes despesas com a conta
bilização adequada dos custos, 
liquidação e pagamento do im
posto.

Além disso, é previsível o re
curso à presunção da colecta, e 
da matéria colectável, originando 
tributações «a forfait», o que im
plicará violação dos princípios do 
Estado de Direito democrático, 
bem como a fixação de matéria 
colectável eventualmente inexis
tente.

d) A incidência db I V. A. atingirá 
frontalmente os jovens advoga
dos, que no início da sua car
reira auferem parcos recursos e 
terão de suportar despesas sig
nificativas para corresponderem 
às exigências legais e a uma 
prática administrativa que, em 
muitos casos, as ultrapassa.

Esta incidência e as conse
quências daí resultantes estão 
em clara oposição com a política 
de juventude que se pretende — 
e deve — implementar.
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CARTA AO
PRIMEIRO-MINISTRO
Exmo. Senhor
Prof. Doutor Aníbal Cavaco e Silva 
Ilustre Primeiro-Ministro do 
Governo Português
Lisboa 20/11/87
Senhor Primeiro-Ministro 
Excelência:

Pôde a Ordem dos Advogados ter 
conhecimento ocasional de que na 
proposta de lei do Orçamento Geral 
do Estado se previa a revogação da 
al. a) do art.° 9.°-1 do Código do Im
posto sobre o Valor Acrescentado — 
IVA —, com a consequente cessa
ção da isenção do imposto das 
prestações de serviços efectuados 
no exercício das profissões de Advo
gado e Jurisconsulta.

A matéria tem extrema delica
deza, como procurámos demonstrar 
no documento que junto tenho a 
honra de remeter a V. Exa. e em 
que se consubstancia a posição as
sumida pela Ordem dos Advogados, 
exercendo o seu direito de pronún
cia — com correlativo dever de au
dição dos órgãos legislativos — pre
visto no art.° 3.°-1-h) do Estatuto da 
Ordem dos Advogados. Igual docu
mento fiz entregar aos Senhores Mi
nistros da Justiça e das Finanças e 
aos Presidentes dos Grupos Parla
mentares.

Como V. Exa. certamente não dei
xará de aquilatar, nunca tal isençãc 
pôde ser encarada quer pelo legis
lador do recente Código quer pelos 
Advogados como situação de qual
quer privilégio para estes. Se tal 
fora, seguramente não teríamos a 
autoridade moral para junto de V. 
Exa. sustentarmos a sua manuten
ção.

Há razões de natureza substan
cial e profunda, que, para além do 
mais, tocam os mais delicados cam
pos da Deontologia e, logo, da dig
nidade de uma profissão, sem os 
quais sairá ferida essa dignidade 
com prejuízo grave dum Estado de 
Direito como é, e deve ser, o nosso

Tomo, pois, a liberdade de solici
tar de V. Exa. — apesar do curtís
simo tempo em que foi possível, 
para ser minimamente útil elaborar 
o documento — tome este na de
vida conta para que se não concre
tize a prevista revogação. Assim o 
esperamos.

Peço, Senhor Primeiro-Minis
tro, aceite os meus melhores e 
respeitosos cumprimentos,

O Bastonário
Augusto Lopes Cardoso a

©
CARTA AO 
MINISTRO 
DAS FINANÇAS
Exrno. Senhor
Dr. Miguel Cadilho
Ilustre Ministro das Finanças 
Ministério das Finanças 
Lisboa 20/11/87
Senhor Ministro 
Excelência,

Circunstâncias ocasionais, designaaa- 
mente pelos meios de comunicação so
cial, permitiram à Ordem dos Advoga
dos, em fase adiantada do processo le
gislativo, tomar conhecimento de que na 
proposta de lei do Orçamento Geral do 
Estado se previa pedido de autorização 
legislativa para revogação da isenção do 
Imposto sobre o Valor Acrescentado — 
IVA — previsto até agora, no Código de 
curta vigência, para as prestações de 
serviços efectuados no exercício das 
profissões de Advogado e de Juriscon
sultos.

Embora num escassíssimo tempo, 
para que pudesse ser útil, foi elaborado 
um documento, que junto tenho a honra 
de remeter (e que enviei também a S. 
Exas. o Sr. Primeiro-Ministro e Sr. Minis
tro da Justiça e aos Presidentes dos 
Grupos Parlamentares) em que se re
sume a posição da Ordem dos Advoga
dos sobre tão delicada questão, bem de
sejando que pudesse ser mais desenvol
vida se tivesse sido permitida a normal 
audição da Instituição nos termos pre
vistos no art.° 3.°-1-h) do Estatuto da Or
dem dos Advogados.

Permita, Senhor ministro, que saliente 
que, para além do plano económico- 
-financeiro que não pode deixar de estar 
presente num Ministério para tanto voca
cionado como é aquele a que V. Exa. 
tão dignamente preside, há razões de 
substância profunda, com relevo para a 
da Deontologia, que estiveram na mente 
do legislador primitivo quando foi esta
belecida a isenção e que seguramente 
não podem ser esquecidas na actual 
fase. Como V. Exa., conhecedor melhor 
do que eu dos mecanismos económi
cos, financeiros e fiscais, não deixará de 
ponderar é que tal isenção não repre
senta situação de privilégio em tal tipo 
de impostos, nem a sua revogação ga
rante benefícios orçamentais que pos
sam justificar, de perto ou de longe, ul
trapassar os valores mais elevados que 
no documento junto procuramos salien
tar.

Creio ser-me lícito esperar, em repre
sentação da Advocacia portuguesa, que 
este contributo sirva para que se não 
concretize a alteração legislativa, no so
pesar seguro das vantagens e dos in
convenientes para o nosso país.

Apresento a V. Exa. os meus melhores 
cumprimentos da maior consideração,

O Bastonário,
Augusto Lopes Cardoso ,

O
CARTA AO
MINISTRO DA JUSTIÇA
Exmo. Senhor
Dr. Fernando Nogueira 
Ilustre Ministro da Justiça 
Ministério da Justiça 
Lisboa 20/11/87 
Of. 4330/87
LC/md
Senhor Ministro,
Excelência:

Na sequência da posição assu
mida pessoalmente junto de V. Ex.a, 
junto tenho a honra de enviar um 
documento, elaborado no tempo mí
nimo que foi possível, dada a sur
presa e celeridade com que fomos 
colhidos, sobre a proposta revoga
ção da norma que até agora isenta 
as prestações de serviços efectua
dos no exercício das profissões de 
Advogados e Jurisconsultos do Im
posto sobre o Valor Acrescentado — 
IVA (art.° 9.°-1-a)

Permita, Senhor Ministro, faça 
apelo, mais uma vez, ao direito que 
a Ordem dos Advogados sempre as
sistia — e seguramente na fase de 
elaboração legislativa e em tempo 
viável para que o seu contributo 
possa ser útil, como deseja que o 
seja — de ser ouvida sobre maté
rias tão importantes para a Advoca
cia como é a presente, direito que 
vem consagrado no art.° 351-h) do 
Estatuto da Ordem dos Advogados.

Não quero, no entanto, deixar de 
agradecer a V. Ex.a a amabilidade 
com que mais uma vez me recebeu 
no passado dia 13 e com que escu
tou desde logo as nossas preocupa
ções sobre a questão.

Creio bem que a posição agora 
assumida junto de V. Ex.a com o re
ferido documento — que fiz tam
bém entregar a S. Ex.as o Senhor 
Primeiro-Ministro e o Sr. Ministro 
das Finanças e aos Presidentes dos 
Grupos Parlamentares na Assem
bleia da República — tem razões de 
natureza substancial e profunda, 
desde logo no importantíssimo 
campo da Deontologia, que ajuda
rão por certo a que não se concre
tize a aludida revogação.

Foram seguidamente tais razões 
as que presidiram ao estabeleci
mento da dita isenção no Código 
em vigor e não vejo que outros mo
tivos provoquem, tão pouco tempo 
decorrido da vigência do Código, 
uma alteração tão significativa.

Apresento a V. Ex.a os meus me
lhores cumprimentos da maior con
sideração e particular estima.

O Bastonário
Augusto Lopes Cardoso a
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CARTA AOS PRESIDENTES 
DOS GRUPOS PARLAMENTARES

Exmo. Senhor Deputado:

Tendo conhecimento ocasional de 
que na proposta de lei do Orça
mento Geral do Estado se prevê a 
autorização legislativa para a revo
gação da al. a) do art.° 9.°-1 do Có
digo do Imposto sobre o Valor 
Acrescentado, com a consequente 
cessação da Isenção do Imposto 
dos serviços profissionais prestados 
por Advogados e Jurisconsultos, en-

audicão a que se reporta o art" 3.° - 
■ 1-h) do Estatuto da Ordem dos Ad
vogados (dec-lei n.° 84/84. de 163). 
Fico convicto de que as razões pro
fundas alinhadas, na construção 
permanente de um Estado de Di 
reito, prefiram às de natureza de 
mera técnica fiscal, pelo que espero 
que isso mesmo seja sopesado na 
discussão e votação da referida me
dida.

Apresento a V. Ex.a os meus me
lhores cumprimentos, da maior es
tima e consideração.

O Bastonário 
Augusto Lopes Cardoso

tendeu a Ordem dos Advogados fa
zer chegar às mãos de V. Ex.a um 
documento, contendo um conjunto 
de reflexões que consubstanciam a 
sua posição sobre tão delicado pro
blema.

Ciente de que são valores cimei
ros de um Estado de Direito os que 
presidem a esta tomada de posição 
— e jamais a manutenção de pre
tenso privilégio, que obviamente, 
dada a natureza do imposto, nin
guém podia lobrigar no sistema vi
gente — tomo a liberdade de solici
tar de V. Ex.“, e dos Senhores Depu
tados a cujo grupo parlamentar 
V. Ex.a preside, a ponderação do do
cumento como contributo da nossa 
parte — no uso, aliás, do direito de

‘ «Estes textos lotam ,á 
publicados no Bcelim 1/88 -
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LISBOA
Dr. Alfredo Gaspar

COIMBRA
Dr. Rodrigo Manuel Leite Santiago

PORTO
Dr. Rui Delgado

ÉVORA
Dr. António Rebelo Neves
MADEIRA
Dr. Juvenal Rodrigues de Araújo

I

Administração 
Dr.* Adília Lisboa

Director-Adiunto_____
Dr. Josè Henriques Zenha

Coordenador
Dr. Paulo Portas

Director
Dr. Augusto Lopes Cardoso

EDITORES E PUBLICIDADE
Voga - Publicidade 8 Edições, Lda. 
Av. da República 
1600 - Telef 76 72 74
Maquetagem
Voga com a colaboração
de SATURNIMAGEM - Estúdio 
Gráfico, Lda.
e Alberto Gomes (capa)
Redacção e Administração
Largo de S. Domingos, 14-1.° 
1194 Lisboa Codex
Telefs. 8921 92-93

i -4jii .yj,-ur <■ áWjfeSii-IS é. :ír>- >£.. • ai- >.«• 
jíjgft Si.-ísi ,ãr•

•sioc !Jci ,ã)ô»is .biõir
• ’........................

Sfc Lísfâl^hJÔI^ g
ir. fã--.

■i! w 'ir.- -■ .õrs

-..s-Hç .-.'is- [ajeito??: i.v.sr-lítfs- íjag
Jlfã. -r;=-

: : iir-.-s • : ■ p

i se-
. -I--.; . i; .:

IS&Í>CI“ s- . 7 iç.-.r.': J.a.
' = £, -•.S.r:.; .í.-.-r-

<!;•(? jS»Ó.
liwfc aiíii-e iksjgíít.’ ã|= .-.-Vj? 

: -s

?í.i ?>.-• , ■ .■•.Caí-.Í-;. ir.;.

-■ z•fSFrsv . í| - i'. ;. -.-x i i .
r.WV> tf.i ■ • ■■st..;-

■ç-.< :;rs. y ■ ir- ■ : ... :

4L-1-'
® í= gfóg -iv gijg.e

çe-K- z y.-X.-
•òfèi st» ’ --■•«? -i > ...

'a.; ;<£•£ ,

ra :

i.íiáe' ?»•«. ■£(%!••«;«•rk.iií-.iV; r : 

-s*": • ■

«o ,s r .7 ■ . ■ ■ ■ -
7Í!.-;í. ,r. : ?.r- ■■ ■ ■' ... í ;

óií- í r atf-».. 4-.
-V.r ■ :r ;:-r . ,; :’

. 7sí;c.-í^.--; ..-.5’ •■ytg-.Õ.S 

-z .>• ■ • . • . . : .

.. . 7 --
■-l!" Í ” li»-" . < ; . : j,

Íb -7 7 H ?Xa 1.7

.7 ... ! ■ ■-.<;■

■ ■ = - í Í7 •.&*
•rb-í . , . . .

rr ■ 

: a

■ ■ ■■ -7 : a.r. . g .

'■ "‘j-s-Js e . -f. r • -r ■■■..

-.a-’- ■
■ > ■ .. 'z:

• ■■ : . 7 ■ ■ .: (7 - ;7
■■ - ■ : - - ■■■■

■■ ■ ;. -. 7 “ 1 . ...
■ ■■ ; - -■ . -■.: ■ ■■ .... . : -

- ■ .■ :z 3 ■

. '. ■. ■ I s

. : •-7 i ix a

■!

,i ■ . .- .1 -ir.. ; ■ 9

a U -- 7 ■ .
■■ ■ • - ■



——

DA ORD

6

Abílio Morgado 
Chefe do Gabinete

©A l.a VERSÃO 
DO DIPLOMA

A Sua Excelência o 
Bastonário da Ordem 
dos Advogados
Dr. Augusto Lopes Cardoso

Lisboa 88.MAI.12
Assunto: Decreto-Lei relativo à su

jeição a IVA dos serviços prestados 
por Jurisconsultos, Advogados e So
licitadores.

Senhor Bastonário:
Junto tenho a honra de enviar a 

Vossa Excelência, a pedido de Sua

ERAME AS VERSÕES

í

r

LLii

SIÇÃO

Desde já agradecendo a disponi
bilidade de Mossa Excelência, peço, 
tendo em conta a urgência desta 
questão, que o parecer que, porven
tura, for entendido dar a conhecer a 
este Ministério o seja, no máximo, 
até ao dia 25 de Maio.

Sem outro assunto, despeço-me 
com elevada estima e consideração.

Anexo: Cópia do projecto de di
ploma.

Excelência o Ministro da Presidên
cia e da Justiça, cópia do Decreto- 
-Lei supra referenciado e que hoje 
foi aprovado na reunião do Conse
lho de Ministros, na sequência da 
disposição contida na alínea a), do 
n.° 1 do artigo 34.° da Lei do Orça
mento para 1988.

Teve essa aprovação de principio 
o sentido de disponibilizar o di
ploma para conhecimento de Vossa 
Excelência e da Ordem dos Advoga
dos com o objectivo de, nos termos 
da alínea h), do n.° 1, do artigo 3.° 
do Estatuto da Ordem dos Advoga
dos, auscultar o respectivo parecer.
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Exmo. Senhor 
Dr. Fernando Nogueira 
Ilustre Ministro da Justiça 
Lisboa 25538 
Of. 1874/88

REF6: Dec.-Lei relativo à sujeição a 
IVA dos serviços prestados por 
jurisconsultos, advogados e solici
tadores.

Senhor Ministro, 
Excelência:

1. Recebi em 13 do corrente a 
carta que o Chefe de Gabinete de V. 
Exa. me enviou, juntamente com a 
cópia do DecrLei sobre a matéria 
em epígrafe, que, segundo informa
ção da mesma carta, foi aprovado 
na reunião do Conselho de Minis
tros de 12 de Maio. A essa carta 
respondo em nome, e segundo a 
posição do Conselho Geral da Or
dem dos Advogados a que presido, 
ouvidos o Conselho Superior e to
dos os Conselhos Distritais.

2. Ê-me referido que «teve esta 
aprovação de princípio o sentido de 
disponibilizar o diploma» para meu 
conhecimento e da Ordem dos Ad
vogados «com o objectivo de, nos

Artigo 3.° — A verba 3.3 da Lista 
II, anexa ao CIVA, passa a ter a se
guinte redacção:

2.8. Prestações de serviços, efec- 
tuadas no exercício das pro
fissões de jurisconsulto, ad
vogado e solicitador, a refor
mados ou desempregados, 
identificados como tais, às 
pessoas que beneficiem de 
assistência judiciária, a tra
balhadores, no âmbito dos 
processos judiciais de natu

reza laborai, e a qualquer in
teressado, nos processos so
bro o estado das pessoas.

Consideram-se desempre
gados as pessoas que prova
rem ter recebido subsidio de 
desemprego no mês anterior 
ao do pagamento dos hono
rários.

Artigo 5.° — É aditada a Lista II. 
anexa ao CIVA, a verba 3.3. A, com 
a seguinte redacção'

3.3A Prestações de serviços, 
efectuadas no exercício das 
profissões de jurisconsulto, 
advogado e solicitador, que 
não estejam nas condições 
previstas na verba 2.8 da 
Lista I.

o
POSIÇÃO DA ORDEM 
SOBRE A 1* VERSÃO 
RESPOSTA 
AO MINISTRO 
DA JUSTIÇA

Janeiro, e nos tennos da alínea b) 
do n.° 1 do artigo 201.° da Constitui
ção, o Governo decreta o seguinte: 

Artigo 1.° — E eliminada a alínea 
a) do n.° 1 do artigo 9.° do Código 
de Imposto sobre o Valor Acrescen
tado (CIVA).

Artigo 2.° — O artigo 12.° do CIVA 
passa a ter a seguinte redacção:

Artigo 12.° — 1  
a) Os sujeitos passivos que efec- 

tuem as prestações de servi
ços referidas nas alíneas c) e 
d) do n.° 1 do artigo 9.°;

2. a 
4. 
5. 
6. 
7. 

3.3. Prestações de serviços referi
das nas alíneas c) e d} do n.° 
1 do artigo 9.°

Artigo 4.° — É aditada à Lista I 
anexa ao CIVA, a verba 2.8 com a 
seguinte redacção:

Artigo 6.° — Sem prejuízo da tri
butação das respectivas actividades 
a partir da entrada em vigor do pre
sente diploma, os jurisconsultos, 
advogados e solicitadores anterior- 
mente abrangidos pela alínea a) do 
n.° 1 do artigo 9.° do CIVA, agora 
eliminada, deverão entregar na re
partição de finanças competente, no 
prazo de 30 dias contados igual
mente a partir da entrada em vigor 
deste diploma, a declaração de iní
cio de actividade prevista no artigo 
30.° do mesmo Código, em que será 
mencionado, em termos de volume 
de negócios, o referente ao ano de 
1987 ou, se a actividade tiver sido 
ou for iniciada em 1988, o previsto 
para o corrente ano.

Artigo 7.° — A actuação da Admi
nistração Fiscal em todos os domí
nios, designadamente na execução 
de acções de fiscalização, deverá 
salvaguardar o segredo profissional

termos da alínea h), do n.° 1, do 
art.° 3.° do Estatuto da Ordem dos 
Advogados, auscultar o respectivo 
parecer». Também é manifestada a 
urgência da questão, o que terá le
vado a solicitar o parecer da Ordem 
«no máximo até ao dia 25 de Maio».

3. Não queria deixar de agrade
cer a V. Exa. o envio que é feito, nos 
termos em que o é, pois bem tenho 
consciência de que V. Exa. tem con
tribuído de maneira muito especial 
para que a citada norma do Estatuto 
tenha expressão na prática.

É nosso desejo continuar a pro
pugnar por que os órgãos legislati
vos não considerem tal norma como 
letra morta, mas antes, ao cumpri-la 
como dever de audição, possam ter

0
Reflectindo preocupações de jus

tiça tributária o presente diploma 
vem alterar o regime de tributação 
em Imposto sobre o Valor Acrescen
tado (IVA) dos serviços prestados 
por jurisconsultos, advogados e soli
citadores. O exercício destas profis
sões, que gozavam de isenção sim
ples, passa agora a estar abrangido 
pela incidência do imposto.

Deve, no entanto, ter-se presente 
que o IVA é um imposto geral sobre 
o consumo e não tem certamente 
vocação para fins redistributivos. 
Discriminar a taxa aplicável con
forme o destinatário do serviço, 
constitui um precedente que ape
nas se justificará em casos verda
deiramente excepcionais, designa- 
damente para fazer face a situações 
de carência económica e garantia 
do livre acesso oe todos os cida
dãos aos Tribunais Se tal lógica de 
discriminação fosse estendida a to
dos os bens e serviços o imposto 
tornar-se-ia impossível de adminis
trar.

Deste modo opta-se por tributar, 
apenas, à taxa reduzida de 8% a 
generalidade dos serviços presta
dos por aqueles profissionais, com 
excepção dos mesmos serviços cu
jos destinatários sejam reformados, 
desempregados, pessoas que bene
ficiem de assistência judiciária, tra
balhadores, no âmbito dos proces
sos judiciais de natureza laborai, e 
qualquer interessado, nas acções 
sobre o estado das pessoas, os 
quais ficam completamente isentos.

Assim:
No uso da autorização legislativa 

concedida pela alínea a) do n.° 1 do 
artigo 34.° da Lei n.° 2/88, de 26 de
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5. De acordo com o art.° 34.°, n.° 
1 - alínea a) da Lei n.° 2/88, de 26 
de Janeiro (Lei do Orçamento do 
Estado), o Governo ficou autorizado 
a «eliminar a alínea a) do n.° 1 do 
art.° 9.° do Código do Imposto sobre 
o Valor Acrescentado (CIVA), a redu
zir a respectiva taxa aplicável aos 
contribuintes identificados naquela 
disposição legal e a tomar as medi
das, nomeadamente legislativas, 
que salvaguardem o segredo profis
sional dos advogados e acautelem 
o acesso ao direito e à justiça das 
pessoas com insuficientes meios 
económicos».

Não há outra interpretação coe-

o contributo dos práticos do Direito 
que são os Advogados, através da 
sua Instituição representativa que é 
a Ordem. E permita, Sr. Ministro, na 
sequência do discurso que produzi 
aquando das Comemorações dos 
150 anos da Associação dos Advo
gados de Lisboa, reitere que a inter
pretação da citada disposição do 
art.° 3.® — 1 - h) do Estatuto tem de 
ter o sentido lato que é consentâneo 
com a lei de autorização legislativa 
que subjaz à aprovação do decJei 
n.® 84/84, de 16.3 (lei n.° 1/84, de 
15.2).

rente da transcrita norma senão a 
de que a autorização para legislar 
outorgada ao Governo (ut Constitui
ção da República arl.Os 168.°-1-i) e 
164.°-e) foi condicionada, para ser 
executada por diploma legal priva
tivo desde, a:

— que a taxa aplicável aos contri
buintes em causa fosse sempre re
duzida, e, logo, nunca a normal;

— que fossem tomadas medidas, 
nomeadamente legislativas, que sal
vaguardem o segredo profissional 
dos Advogados;

— que fossem tomadas medidas, 
nomeadamente legislativas, que 
acautelem o acesso ao direito e à 
justiça das pessoas com insuficien
tes meios económicos.

Ou, por outras palavras, se o Go
verno, ao executar a autorização 
para legislar em tal matéria, por sua 
natureza concedida pelo Órgão que 
para tanto tinha «competência ex
clusiva», a Assembleia da Repú
blica, não respeitasse aquelas con
dicionantes ou limitações e promo
vesse a pura e simples revogação 
da al. a) do art.° 9.°-1 do CIVA 
(como a proposta do Governo pre
tendeu, aliás, quando deu entrada 
no Parlamento) agia agora com ma
nifesto desrespeito pela autorização 
e, logo, com evidente inconstitucio- 
nalidade orgânica (e porventura 
também material) do diploma legal 
que deste modo emitisse.

6. Antes de passar adiante, rei
tero a V. Exa., como o fiz em ante
rior correspondência, que, então 
como agora, a Ordem dos Advoga
dos se bate por princípios basilares 
de um Estado de Direito, de que as 
condicionantes da autorização legis
lativa foram parcelar expressão.

Ê sabido que o imposto não será 
pago pelo Jurisconsulto, Advogado 
e Solicitador, como resulta da sua 
natureza. Aqueles apenas o cobram 
do cliente e entregam ao Fisco.

Mas, como também fiz saber a V. 
Exa. nas posições antes assumidas, 
não é justo, razoável e sequer possí
vel instituir a aplicação do regime 
do IVA aos serviços profissionais de 
Jurisconsultos, Advogados e Solici
tadores enquanto se mantiver o re
gime de imposto Profissional, alicer
çado ainda, imoral e arbitraria
mente, em •presunções» de rendi
mento colectável. As consequências 
são demasiado evidentes para não 
dizer chocantes: o profissional em 
causa, quando invadido na sua boa 
fé pela «presunção», que lhe é ati
rada pelas mais espantosas e in
coerentes razões, de ter tido maior 
rendimento do que o que declara, 
vai ter que entregar ao Fisco o cor-

7. Também se não compreendem 
quais possam ser as «preocupações 
de justiça tributária», a que o De
creto-lei alude no início do seu 
preâmbulo, uma vez que a isenção 
que se visa revogar é apenas uma 
das quatro que integram o n.® 1 do 
art.° 9.° do CIVA e as isenções ex
pressamente previstas se distri
buem por 37 números.

Além de que, a pouco mais de 
dois anos de vigência do CIVA, é no 
mínimo intrigante que se pretenda 
suprimir agora a primeira das isen
ções que o Código contempla!

8. A estranheza não deixa de rea
firmar-se na incorrecção do texto do 
preâmbulo na parte em que sugere 
que «passa agora a estar abrangido 
pela incidência do imposto» «o exer
cício» das profissões referidas na 
alínea a) do n.° 1 do art.° 9.° do Có
digo.

Certo que não se diz que o im
posto recai sobre o rendimento rea
lizado no exercício dessas profis
sões, mas à linguagem falha a cla
reza exigível em diplomas legais e 
que faça o «grande público» com
preender de vez do que se trata.

A infeliz expressão do preâmbulo 
não afirma em termos de percepção 
simples — como urge fazer, mais 
ainda quando se trata de limitar di
reitos ou criar obrigações. — que 
quem suporta o imposto é o recebe
dor do serviço prestado, o cliente do 
Jurisconsulto, Advogado ou Solicita
dor.

4. O Conselho Geral e os demais 
Conselhos e eu próprio demos a 
maior atenção à matéria sob con
sulta, a despeito do pequeno prazo 
de pronúncia em tão candente e 
inovadora matéria, prazo que, mais 
uma vez, não permitiu obter parecer 
directo da Comissão de Legislação, 
como seria mister. Não se mostra, 
aliás, compreensível a urgência in
vocada dado o lato prazo para uso 
da concessão da autorização legis
lativa pressuposto no art.° 24.° da 
Lei do Orçamento (lei n.° 2/88, de 
26.1.). Mas nem por isso quisemos 
deixar de responder prontamente no 
prazo solicitado.

Não queria, no entanto, deixar de 
manifestar a minha estranheza em 
a audição ser feita «a posteriori» da 
aprovação do diploma, «decreto-lei», 
em Conselho de Ministros, o que 
me faz ter a justa apreensão de, co
nhecida a normal tramitação pro
cessual nestes casos, se tenha tor
nado a situação em «facto consu
mado» e o parecer da Ordem forma
lidade inconsequente.

Claro que V. Exa. se reporta a 
uma «aprovação de princípio», o 
que interpreto como «sub condi
cione», e me faz ter ainda o lampejo 
de esperança de que o Conselho de 
Ministros possa rever a sua posição, 
que, é manifesto, não pode 
manter-se.

respondemo Imposto sobre o Valor 
Acrescentado relativo a essa dife
rença! Violentado pelo primeiro re
gime é violentado de novo, e de que 
maneira, polo segundo: tem de -en
tregar» imposto (IVA) que nunca co
brou. Isto é, passa a ser ele mesmo, 
à revelia da natureza do imposto, o 
contribuinte! É obrigado a pagar um 
imposto não criado.

Sabe V. Exa. das limitações de 
defesa que existem perante o Fisco 
no que cabe à dita «presunção» em 
matéria de Imposto Profissional. É 
inconcebível num Estado de Direito 
que se mantenha não só tal sis
tema, como que, pela nova intromis
são do CIVA, a arbitrariedade se 
consolide.

Tanto basta para que o diploma 
agora em apreço tenha de ser mate
rialmente inconstitucional (Constit., 
art.° 2.° e 106.°-3). E, como é apo
díctico, não pode dizer-se, como se 
faz no preâmbulo do diploma, que 
este reflicta «preocupações de jus
tiça tributária». Ao invés, reitera e 
agrava injustiça tributária, a que o 
legislador tem de primeiramente pôr 
cobro a nível do imposto profissio
nal.
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da autorização legislativa que con
siste na obrigação que o Governo ti
nha. e tem, de «tomar as medidas, 
nomeadamente legislativas, que sal
vaguardem o segredo profissional 
dos Advogados-.

Apenas porque no arl.° 7.° do 
decreto-lei se fala de «segredo pro
fissional dos advogados» é que sou 
levado a admitir que se terá preten
dido com tal norma respeitar, execu
tando a dita condicionante. Mas tal 
suspeita não tem qualquer sentido 
da realidade limitativa em causa. 
Por isso, mais razoável é concluir 
que, em vez de executar nesse 
ponto a autorização legislativa, o le
gislador se deve ter esquecido dela. 
O diploma é totalmente omisso.

Com efeito, o sigilo profissional é 
pedra angular do exercício da Advo
cacia. É dever do Advogado, e tam
bém direito, respeitá-lo na sua inte- 
gralidade perante quem quer que 
seja (Estatuto da Ordem, art.°* 81.°, 
83,°-1-e e 86.°-1-e). E isso a tal 
ponto que a sua revelação não 
constitui apenas grave falta deonto
lógica, por violação das aludidas 
normas, como faz incorrer o Advo
gado em crime, punido expressa
mente no Código Penal (art.° 184.°).

É uma tradição jurídica de fundas 
raízes no nosso país, como noutros 
de similares ordenamentos jurídi
cos, que só circunstâncias excep- 
cionais podem permitir o levanta
mento do sigilo. E a Ordem dos Ad
vogados sempre deteve, e mantém 
ciosamente, o exclusivo na autoriza
ção para que o segredo seja reve
lado (Estatuto, art.0 81.°-4). Ne
nhuma entidade, nenuma autori
dade pode arvorar-se o conheci
mento de matéria sigilosa no 
exercício da Advocacia senão prece
dendo autorização do Presidente do 
Conselho Distrital da Ordem, com 
recurso para o Bastonário (cit. art.0). 
A legitimidade e iniciativa para o re
querimento como para o recurso 
apenas cabiam, até há pouco, ao 
Advogado conhecedor dos factos e 
detentor do sigilo, como resulta da 
rigorosa interpretação da lei e da ju
risprudência uniforme.

A mais recente legislação para a 
qual o conhecimento dos factos si
gilosos pode ter manifesta relevân
cia, no campo da investigação e 
prova criminal, consagrou mais uma 
vez aquele indiscutível entendi
mento na sua essência. É o que 
ressalta do art.0 135° do novo Có
digo de Processo Penal. Aí, ao 
tributar-se a entidade jurisdicional, 
pela primeira vez, legitimidade para 
tomar a iniciativa de obter a revela
ção dos factos, não deixou de se 
acautelar que a «decisão da autori-

i í
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dade judiciária ou do tribunal é to
mada ouvido o organismo represen
tativo da profissão relacionada com 
o segredo profissional em causa, 
nos termos e com os efeitos previs
tos na legislação que a esse orga
nismo é aplicável» (art.0 135.°-5). 
Como, no que respeita à Advocacia, 
a norma disciplinadora para a qual 
o Cód. Proc. Penal remete é preci
samente o citado art.° 81.°-4 do Es
tatuto da Ordem, segue-se que o le
vantamento do segredo profissional, 
mesmo á requerimento do órgão ju
dicial, está dependente da autoriza
ção dos já referidos órgãos da Or
dem dos Advogados.

Vem esta simples síntese para di
zer que a norma do art.° 7° do de
creto-lei em análise, ao mesmo 
tempo que omite a limitação a que 
o Governo está sujeito, afronta, de 
maneira indesculpável, todo o re
gime do sigilo profissional. É que 
parte do princípio, perfeitamente er
róneo, de que o segredo profissio
nal do Advogado é transferível para 
a Administração Fiscal... a tal ponto 
que os funcionários desta é que se
riam os lídimos e últimos detentores 
desse sigilo... que, por sua parte, 
não poderiam revelar! (v. por exem
plo, o art.° 78.° CIVA). Isto como 
quem dissesse: «conta-me um se
gredo que eu prometo não dizer 
nada a ninguém»!

O desvirtuamento da essência do 
segredo profissional do Advogado 
que a norma manifesta é, aliás, no 
que à Administração fiscal respeita, 
uma pura redundância em relação à 
obrigação geral de sigilo que a lei 
comete ao funcionário público em 
geral e ao fiscal de impostos em es
pecial (decolei n.° 24/84 de 16.1, 
art.0* 3P-4 e 9.°; De&Lei n.° 363/87, 
de 28.11, art.° 30.°-c».

Isto é, através da inesperada 
norma do art.° 7° o Governo limi
tava-se a repetir princípio geral de 
Direito Fiscal, como se não existisse 
uma limitação da autorização legis
lativa com carácter perfeitamente 
definido.

Não pode, por isso, a Ordem dos 
Advogados concordar também de 
modo nenhum com tão indevida 
pretensão de executar a autorização 
legislativa. Não tem qualquer dú
vida em afirmar que, a manter-se 
esta norma, o diploma estaria mais 
uma vez ferido de inconstitucionali- 
dade orgânica (e porventura, tam
bém, material).

Apresento a V. Exa. os meus me
lhores cumprimentos da maior con
sideração,

9. O que vem referido prende-se 
com a primeira e terceira limitações 
da autorização legislativa a que o 
Governo está condicionado: a taxa 
reduzida e o acautelamento do 
acesso ao Direito e à Justiça.

Há, por razões que não sào, com 
certeza, fiscais, .uma subestimação 
injusta dos serviços de justiça.

Do que na realidade se trata é de 
passar a abranger no campo de in
cidência do IVA os serviços de Jus
tiça. sujeitando ao seu pagamento 
os que dele necessitam.

Como disse, não é em regra (seYn 
prejuízo do referido em 6) o Juris
consulto, nem o Advogado, nem o 
Solicitador quem vai suportar o en
cargo económico decorrente do pa
gamento deste imposto. Qualquer 
destes profissionais está, no mo
mento. sujeito, pelos rendimentos 
que lhe advêm do exercício da res- 
pectiva profissão, a um imposto par
celar (o imposto profissional) e, em 
sobreposição, a um imposto totaliza
dor (o imposto complementar, sec
ção A).

Quem recorre aos seus serviços 
é que não está, de momento, sujeito 
a qualquer imposto. O encargo com 
os serviços de justiça só os haverá 
de suportar quando recorrer a Tribu
nal.

Com o regime agora pretendido, 
então, o utente dos serviços de jus
tiça vai ter (ele e mais ninguém) que 
suportar, além de uma taxa de jus
tiça quando recorra ao Tribunal, 
mais um imposto, o IVA.

Sabendo nós quanto as recentes 
alterações à taxa de justiça (Código 
das Custas) são altamente gravo
sas, o reforço do seu agravamento 
com este novo imposto redobra com 
mais um obstáculo o acesso ao Di
reito e aos Tribunais.

Entendido que as alterações ao 
Código das Custas estão feridas de 
inconstitucionalidade por dificulta
rem de maneira intolerável o acesso 
ao Direito e aos Tribunais (Constit., 
art.0 20.°), não vemos como mais 
um imposto sobre os serviços de 
justiça não agrave tal vício.

Acresce que, sendo certo que 
sempre o seria em termos absolu
tos, é-o particularmente em termos 
relativos, dada a escassez da previ
são da verba 2.8 que se projecta 
aditar à Lista I anexa ao CIVA. Além 
de que, em sentido oposto, a refe
rida previsão pode originar situa
ções de injustiça fiscal inadmissí
veis, quiçá violadoras do princípio 
constitucional da igualdade tributá
ria (artP 106°-1).

10. Por fim, ninguém poderá ter 
dúvidas de que o decreto-lei em es
tudo não respeita, nem sequer no 
mais íntimo pormenor, a limitação



O Bastonário

Augusto Lopes Cardoso

0

1

j >

Porque nos é informado que o di
ploma em causa já foi aprovado em

COMUNICADO DO CONSELHO 
GERAL PARA A IMPRENSA 
EM 27 DE MAIO DE 1988

Conselho de Ministros, não nos é 
possível saber quando osso di
ploma ou outro que porventura o al
tere será remetido a V. Ex." para 
promulgação.

G
PEDIDO DE APRECIAÇÃO 
PREVENTIVA
DA CONSTITUCIONALIDADE 
SUA EXCELÊNCIA
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
EM 26 DE MAIO DE 1988
Excelência:

Recebemos do Gabinete do Se
nhor Ministro da Justiça o ofício 
acompanhado do texto de Decreto- 
-Lei relativo à sujeição a IVA dos 
serviços prestados pelos juriscon
sultos, advogados e solicitadores, 
do que tudo envio a V.Ex.1 fotocó
pia. A essa matéria apresentou a 
Ordem dos Advogados a resposta 
que consta da cópia de que tomo 
também a liberdade de enviar a 
V.Ex.a um exemplar.

Perigoso, porque o sistema adop- 
tado de verificação fiscal da co
brança do I.V.A. permitiria aos servi
ços fiscais a violação do segredo 
profissional dos advogados, com o 
gravíssimo risco que tal representa 
para o direito dos clientes dos advo
gados a terem, como agora têm, as
segurado perante terceiros, o sigilo 
absoluto dos assuntos que levam 
aos seus advogados.

Por tudo isto, a Ordem dos Advo
gados, através do seu Bastonário, 
insistiu junto do Senhor Ministro da 
Justiça no sentido de se evitar a

carecem dos serviços dos advoga
dos, jurisconsultos e solicitadores, e 
não sobre estes, acresce às dificul
dades de acesso ao Direito e à Jus
tiça resultantes do recente e 
enorme aumento do valor das cus
tas judiciais e torna os Tribunais e a 
Justiça cada vez mais distantes das 
bolsas dos portugueses.

referido risco de inconstitucionali- 
dade, deu conhecimento da sua po
sição ao Senhor Presidente da Re
pública, com vista à fiscalização 
preventiva da inconstitucionalidade 
do diploma, se o Governo não acei
tar, ao contrário do que se espera, a 
posição da Ordem dos Advogados.

Apresento a V.Ex.B os melhores 
cumprimentos, da maior considera
ção.

Por isso, permita-me V.Ex.a 
chame a sua esclarecida atenção 
para as considerações feitas no 
texto da carta da Ordem dos Advo
gados para, no caso de se manter a 
solução prevista pelo Decreto-lei, 
sugerir a justa apreciação preven
tiva da respectiva constitucionali- 
dade.

A Ordem dos Advogados foi soli
citada pelo Senhor Ministro da Jus
tiça para se pronunciar sobre o pro- 
jecto de Decreto-Lei que foi apro
vado em Conselho de Ministros de 
12 do corrente respeitante à aplica
ção do I.V.A. aos advogados.

Perante tal solicitação, o basto
nário da Ordem dos Advogados in
formou o Senhor Ministro da Justiça 
de que a posição da Ordem é a de 
entender que, se esse projecto for 
aprovado, é inconstitucional, injusto 
e perigoso.

Inconstitucional, entre outras ra
zões, porque o projecto ultrapassa 
os poderes que, numa matéria da 
competência reservada da Assem
bleia da República, a Assembleia 
delegou no Governo para o efeito.

Injusto, porque, incidindo o paga- 
aplicação de uma medida que, apa
rentemente, é igualitarista, mas, na 
realidade, agrava primacial e forte
mente, as garantias jurídicas dos ci
dadãos ã prossecução da Justiça 
no nosso País.

A Ordem dos Advogados, dado o 
mento do I.V.A. sobre aqueles que

G
EXPOSIÇÃO AO PRESIDENTE DA 
REPÚBLICA SOBRE A 2.' VERSÃO

Lisboa, 16.638
Of. 2262/88
Senhor Presidente da República, 
Excelência:
Na sequência da minha carta de 

26538 venho por este meio dar co
nhecimento a V. Ex* do novo texto 
de decreto-lei aprovado em Conse
lho de Ministros a propósito da apli
cação do sistema fiscal do Imposto ,

A.

o
A 2? VERSÃO 
DO DIPLOMA
Exmo. Senhor
Bastonário da Ordem dos Advogados 
Doutor Augusto Lopes Cardoso

6237/88
Lisboa 9.638

Lisboa, 9 de Junho de 1988 
Assunto: Diploma relativo à sujeição 

a Imposto sobre o Valor Acrescen
tado (IVA) dos serviços prestados 
por Jurisconsultos, Advogados e 
Solicitadores (Proc. 1855/88).

Senhor Bastonário:
Na sequência da minha carta de 

12 de Maio último, venho agora, a 
solicitação de Sua Excelência o Mi
nistro, dar a conhecer a Vossa Ex
celência cópia, que anexo, da úl
tima versão do diploma supra refe
renciado, o qual foi aprovado na 
reunião do Conselho de Ministros 
de 26 de Maio e aguarda a promul
gação de Sua Excelência o Presi
dente da República.

Tal como havia referido a Vossa 
Excelência, teve a primeira aprova
ção em Conselho de Ministros ape
nas o sentido de disponibilizar o 
projecto para conhecimento da Or
dem dos Advogados e para auscul
tação do seu parecer, o qual foi 
atempadamente remetido a este 
Gabinete e muito agradeço.

Da ponderação atenta que sobre 
ele foi feita pelo Governo resultaram 
algumas alterações relativamente à 
primeira versão levada ao conheci
mento de Vossa Excelência e que 
incidiram sobre o preâmbulo e so
bre o artigo 7.°, conforme Vossa Ex
celência constatará.

Sem outro assunto, despeço-me 
com elevada estima e muita consi
deração.

Abílio Morgado
Chefe do Gabinete



DECRETO-LEI*

da autorização legislativa para revo
gação da alínea a) do art.° 9.°-1 do 
CIVA por respeito ao segredo profis
sional do Advogado.

Todavia, nem assim o diploma 
deixa de estar ferido de inconstitu- 
cionalidade nos demais termos da 
carta que em 25.5.88 escrevi ao Sr. 
Ministro da Justiça e de que oportu
namente enviei cópia a V. Ex.a.

Permito-me, pois, ao reiterar os 
termos daquela carta, alertar V. Ex.a 
para três aspectos do ali já ponde
rado, que resumo e concretizo:

sobre o Valor Acrescentado (IVA) 
aos serviços profissionais dos Advo
gados, Jurisconsultos e Solicitado
res. Junto envio, pois, a V. Ex.a foto
cópia do referido diploma, que me 
foi remetido por S. Ex.“ o Sr. Minis
tro da Justiça e que, conforme me é 
informado, foi já cometido a V. Ex.a 
para promulgação.

A única alteração de substância 
ao texto do anterior decreto-lei, de 
que dei conhecimento a V. Ex.a na 
minha referida carta, reside no 
art.°7.°, que se reporta à limitação

tirá de particular relovo social.
Deve, no entanto, ter-se presento 

que o IVA é um imposto geral sobre 
o consumo, pelo que discriminar a 
taxa aplicável conforme o destinatá
rio do serviço, constitui um prece
dente que apenas se justifica em 
casos verdadeiramente excepcio- 
nais, designadamente, como no 
caso vertente, para fazer face a si
tuações de carência económica e 
garantia do livre acesso de todos os 
cidadãos à Justiça. Se tal lógica de 
discriminação fosse estendida a to
dos os bens e serviços, o imposto 
tornar-se-ia impossível de adminis
trar.

Optou pois o Governo, por tributar 
apenas à taxa «reduzida» de 8%, a 
generalidade dos serviços presta
dos por aqueles profissionais.

Por outro lado, ficam completa
mente isentos de tributação os ser
viços cujos destinatários sejam re
formados, desempregados, pessoas 
que beneficiem de assistência judi
ciária, trabalhadores no âmbito dos 
processos judiciais de natureza la
borai e qualquer interessado nas 
acções sobre o estado das pessoas.

Ainda, e dando integral satisfação 
ao prescrito na respectiva autoriza
ção legislativa, fez-se acompanhar a 
tributação ora estabelecida de um 
conjunto de normas que garante efi
cazmente a observância do sigilo 
profissional dos advogados, em 
consonância, de resto, com princí
pios éticos e de deontologia profis
sional já claramente consagrados 
na lei, e sem prejuízo da adopção 
de medidas administrativas comple
mentares.

Assim:
No uso da autorização legislativa 

concedida pela alínea a) do n.° 1 do 
Artigo 34.° da Lei n.° 2/88, de 26 de 
Janeiro, e nos termos da alínea b) 
do n.° 1 do Artigo 201.° da Constitui
ção, o Governo decreta o seguinte:

1. Por um lado, a criação deste 
imposto sobre os serviços de Jus
tiça, a somar à espantosa oneração 
que proveio da recente alteração do 
Código das Custas Judiciais (onera
ção esta por nós e por S. Ex.a o Sr. 
Provedor de Justiça considerada in
constitucional), representa um efec- 
tivo entrave ao Acesso ao Direito e 
aos Tribunais, indesculpável num 
Estado de Direito (Constituição, 
art.° 20.° e 2.°).

Aliás, afigura-se razoável que, es
tando pendente no Tribunal Consti-

A Lei n.° 2/88, de 26 de Janeiro 
(Lei do Orçamento do Estado para 
1988), autorizou o Governo a legis
lar no sentido de tributar em Im
posto sobre o Valor Acrescentado 
(IVA), os serviços prestados por ju
risconsultos, advogados e solicita
dores, bem como a reduzir a taxa 
aplicável aos contribuintes com in
suficientes meios económicos, e 
ainda a tomar as medidas necessá
rias à salvaguarda do segredo pro
fissional dos advogados, por forma 
a acautelar o acesso ao direito e à 
justiça.

Reflectindo preocupações de jus
tiça tributária, e na sequência da
quela autorização legislativa, o pre
sente diploma vem alterar o regime 
de tributação em IVA dos serviços 
prestados por jurisconsultos, advo
gados e solicitadores.

Os serviços prestados no exercí
cio destas profissões, que gozam de 
isenção simples, passam agora, à 
semelhança do que já sucede com 
as demais, a estar abrangidos pela 
incidência do imposto.

Teve o Governo a preocupação de 
só sujeitar a IVA os serviços de ju
risconsultos, advogados e solicita
dores, em momento próximo daquele 
em que entrará em vigor o regime 
do acesso ao direito e aos tribunais, 
nas modalidades de consulta jurí
dica e apoio judiciário o qual com
preende, nomeadamente, a dis
pensa ou diferimento do pagamento 
de preparos e de custas, bem como 
do pagamento dos serviços presta
dos por advogado1 ou solicitador.

Neste âmbito, encontram-se em 
fase de ultimação os diplomas regu
lamentares do aludido regime de 
acesso ao direito e aos tribunais, re
gime esse vertido pelo Governo no

* Transcrevem-se apenas o preâmbulo 
e as disposições que sofreram altera
ções em relação à 1* versão.

(...)
Art.° 4.° — É aditada à Lista I 

anexa ao CIVA, a verba 2.8, com a 
seguinte redacção:

«2.8 — Prestações de serviços, 
efectuadas no exercício 
das profissões de juriscon
sulto, advogado e solicita
dor a reformados ou de
sempregados, identifica
dos como tais, às pessoas 
que beneficiem de assis
tência judiciária, a traba
lhadores, no âmbito dos 
processos judiciais de na
tureza laborai, e a qual
quer interessado, nos pro
cessos sobre o estado das 
pessoas».

(-)
Art.° 7.° — 1 — Os advo

gados, jurisconsuftos e so
licitadores não podem re
cusar aos funcionários da 
administração fiscal a exi
bição de documentos e 
elementos comprovativos 
das despesas realizadas e 
dos honorários cobrados 
pelos serviços prestados, 
podendo, no entanto, recu
sar a revelação de factos 
que por força dos respecti- 
vos estatutos estejam 
abrangidos pelo regime de 
segredo profissional.

2 — Em todas as si
tuações e, designada
mente, na referidas no nú
mero anterior, ficam os 
funcionários obrigados ao 
dever de sigilo relativa
mente aos factos levados 
ao seu conhecimento.

Art.° 8.° — O presente 
diploma entra em vigor no 
dia 1 de Julho de 1988.
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Deixa o prestador de serviços de 
ser um mero retentor do imposto 
para passar a ser, em excluvivo, um 
contribuinte de direito e de facto. 
seu efectivo pagador.

tucional a apreciação da constitu- 
cionalidade das alterações ao Có
digo das Custas, precisamente pelo 
excessivo encarecimento do serviço 
de Justiça com a consequente dlfi- 
cultação do Acesso ao Direito e à 
Justiça, se considere tal matéria 
como questão prévia da apreciação 
do presente decreto-lei, eivado de 
maior aumento desse encareci
mento. Mais uma razão, pois, para 
se fazer apreciar por aquele Tribu
nal, desde já, a sua constitucionali- 
dade.

Isso com mais razão quanto é 
certo que o IVA é um imposto geral 
sobre o consumo e não tem certa
mente vocação para fins redistributi- 
vos, pelo que, ao legislar do modo 
como ora se faz, não se contempla, 
antes se desvirtua também o art.° 
106*1 da Constituição.

O BASTONÁRIO 
Augusto Lopes Cardoso

Lisbca 22668
Exmo Sennor
Dt Fernando Nogueira 
ilustre Ministro da Justiça 
Praça no Comércio 
11C0 Lisboa
Diplcma reativo à sujeição a I.V.A 
dos serviços prestaoos por juriscon
sultos, advcgaoos e solicitadores

Senhor Ministro.
Exceiência

Reitero junto de V Exa o oiáicgo com o G: 
verno sobre o assunto em ep.qrafe ccm a K- 
respondência ta trccaaa manifestando rr-? 
jma vez a convicção da Oroem aos Aavcg^ 
dos de que. mesmo ccm a significativa a:»’3 
ção que sofreu o an 7° do d.pioma que V E- • 
me remeteu, se mantêm outras c aras ra.: ? 
para sustentar a mccnstitjciona.iuade daqueí 
mesmo diploma

Ahás. estanao em vias oe proiunoa moc’^ 
ção o s stema hsca português e estarão ■r 
bém em curso a. desejadamente urgente Tí 
ração ao Código das Custas Judie ais. pe-"’’- 
questione lambem junio os V. ExJ da 
daae do aecretoiei em causa, que brigo r?

2. Por outro lado, e por essas 
mesmas razões, este novo imposto 
não se ajusta nem à previsão nem à 
estatuição do n.° 4 do art.° 107.° da 
mesma Constituição, na medida em 
que, sendo o IVA inquestionavel
mente um imposto sobre o con
sumo, este decreto-lei não alcança, 
antes contraria, o propósito constitu
cional de «adaptar a estrutura do 
consumo à evolução das necessida
des do desenvolvimento económico 
e da justiça social». Acresce que o 
serviço de justiça e o acesso a ela 
é um serviço primário, a exigir o 
maior apoio do Estado, não po
dendo, pois, considerar-se «con
sumo de luxo» sujeito à correspon
dente tributação.

© A 3.’ VERSÃq
Em 15 de Junho de 1986. foi rece

bida do Gabinete de Sua Excelên
cia o Ministro da Justiça uma nova 
versão do decreto-lei aprovado em 
Conselho de Ministros, que integrou 
um novo texto para o n.° 1 do art. 
7.°, que a seguir se transcreve:

Art. 7.° — 1 — Os advogados, ju
risconsultos e solicitadores, não po
dem recusar aos funcionários da 
administração fiscal a exibição de 
documentos e elementos comprova
tivos das despesas realizadas e dos 
honorários cobrados pelos serviços 
prestados, devendo, no entanto, re
cusar a revelação de factos, docu
mentos ou outras coisas com eles

Resulta, assim, inobservado o 
principio da legalidade fiscal (art.° 
106*2 da Constituição), na medida 
em que, por decreto-lei e à margem 
de qualquer autorização legislativa 
(art.0 168*1-i). se está a alargar o 
campo de incidência do IVA, desfi
gurando a sua natureza.

Apresento a V. Ex.a os meus res
peitosos cumprimentos, com os pro
testos da maior consideração.

mente o principio constitucional da 
igualdade, e traduz-se em verda
deiro arbítrio discriminatório dos 
serviços profissionais agora visados 
(Constit. art.° 13.°),

Por estas razões, a Ordem dos 
Advogados mais uma vez solicita a 
V. Ex.a que use dos poderes que a 
Constituição a V. Ex.a confere em 
sede de fiscalização preventiva da 
constitucionalidade do referido de
creto-lei.

Exm.° Senhor
Bastonánc ua Ordem dos Advogados
Dr. Aug jsio Lopes Cardoso

Assunto: Diploma reiativo a s.i,e-ção a 
aos serviços prestaaos per Jurtecons jitos M 
vogados e Solicitadores (Proc n.° 1855^83?

Acuso a recepção aa carta de V. Ex.‘ c* 
880622. soore o assjnto em epígrafe DesJ' 
já. a agracieço

No q je respeita a referência nela cor.tku j 
eventual manutenção de razóes para sustenu’ 
a inconstitjcionaiidade do pro,ecto. sem em 
Largo das alterações que entretanto ihe 
intrcauziaas. entendo aever manitestar a V. ; 
em nome do Governa a naturai aisco^aâ'"' 1 
em reíaçáo a tal ponto de vista

Aliás, o legislador português deu 
um valor cimeiro e prioritário ao 
Acesso ao Direito e à justiça 
quando, na lista das isenções do 
art.° 9.° do CIVA, colocou à cabeça 
os serviços profissionais dos Juris
consultos, Advogados e Solicitado
res. E isso é tanto mais assinalável 
do procedimento do nosso legisla
dor, seguramente por respeito pelos 
nossos próprios preceitos constitu
cionais e não por mero acaso, que 
colocou em segundo lugar na refe
rida lista de isenções os profissio
nais (Médico, odontologista, arteiro, 
enfermeiro e outras profissões para
médicas) cujos serviços, por força 
de Directiva expressa a nível comu
nitário, estão imperativamente isen
tos do IVA em todos os países da 
CEE.

3. Por outro lado ainda, a manter- 
-se, como se tem mantido, em maté
ria de imposto profissional a tendên
cia para a fixação por via adminis
trativa do rendimento colectável dos 
Advogados, presumindo a Adminis
tração Fiscal, sem qualquer com
provação, rendimento para além do 
declarado, vai acontecer que, vício 
atrás de vício, os profissionais da al. 
a) do art.° 951 do CIVA passarão a 
estar confrontados com a sujeição 
como contribuintes de direito e 
agora também de facto ao IVA na 
parte em que o rendimento advém 
simplesmente da presenção admi
nistrativa.

Em sintonia com o exposto, não 
temos dúvidas em afirmar que a su
pressão feita agora da isenção pre
vista na alínea a) do art.° 951, com 
a não supressão de um outro largo 
conjunto de isenções, viola frontal-
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Joaquim Fernando Nogueira 
Mirustro da Justiça

O Bastonário 
Augusto Lopes Cardoso

Tem a Ordem conhecimento de 
que o Governo faz ir por diante a 
publicação de diploma que torna 
extensivo aos utentes dos serviços 
profissionais dos Advogados, Juris
consultos e Solicitadores o regime 
fiscal do IVA. Tal diploma está para 
promulgação na Presidência da Re
pública e, segundo me foi infor
mado, destina-se a entrar em vigor 
em 15 de Setembro p.f.

Junto envio a V. Ex.a um conjunto 
de documentação numerada através 
da qual se historia a evolução desta 
candente questão. O conteúdo sa
bido do diploma em causa corres
ponde à terceira versão que consta 
da referida documentação. Aí ficou, 
ao menos e finalmente, preservado 
aspecto importante que o Governo 
era obrigado a ter em conta por Im
posição da autorização legislativa: a 
reserva e respeito do segredo pro
fissional dos Advogados.

Todavia, nem assim o diploma 
deixa de, no nosso entender, mere
cer ser qualificado de inconstitucio
nal pelas demais razões constantes 
das tomadas de posição da Ordem 
dos Advogados contidas na mesma

Exmo. Senhor Bastonário
Dr. Ângelo Vidal d’Almeida Ribeiro
Mt.° Ilustre Provedor de Justiça
Av. 5 de Outubro
Lisboa 15.7.88
Of; 2778/88
Senhor Provedor de Justiça
Meu Exmo. Colega

documentação. Entendeu, porém, 
S. Ex.1 o Sr. Presidente da Repú
blica que não devia requerer a fis
calização preventiva da sua consti- 
tucionalidade.

Porque, como digo, a inconstitu- 
cionalidade se mantém, tomo a li
berdade de, em nome e representa
ção da Ordem dos Advogados, soli
citar a V. Ex.“ que, no uso dos pode
res que a Constituição lhe confere, 
suscite, na altura oportuna, a refe
rida inconstitucionalidade. Para 
além de outros aspectos contidos 
nas nossas tomadas de posição, 
permito-me realçar aquele que sa
lienta a possibilidade de, com o re
gime de imposto profissisonal exis
tente que permite a presunção do 
rendimento colectável, poderem vir 
os Advogados, Jurisconsultos e So
licitadores a ser colocados na cate
goria de contribuintes eles próprios, 
numa autêntica aberração perante o 
sistema legal do IVA. Cria-se, por 
via governativa, e a despeito de ser 
matéria da competência privativa da 
Assembleia da República, um 
«novo» imposto com um «novo» con
tribuinte, certo como é que o IVA é, 
e só pode ser, um imposto sobre o 
consumidor e não sobre o prestador 
do serviço.

Aguardando as notícias de V. Ex.a 
apresento os meus melhores cum
primentos, da maior estima e consi
deração.

ijO DIPLOMA
relacionadas directa ou indirecta- 
mente. que estejam abrangidas pelo 
regime de segredo profissional nos 
termos dos respectivos estatutos.

Esta versão omitiu também o an
terior art. 8.°, que determinava a sua 
entrada em vigor em 1 de Junho de 
1988.

O Senhor Bastonário, acompa
nhado por vários membros do Con
selho Geral da Ordem, foi recebido 
pelo Senhor Presidente da Repú
blica. a quem reiterou a posição da 
Ordem configurada na exposição 
aqui publicada e informou da nova 
alteração ao art. 7.°.

I

.esiariamente com aspectos que se prendem 
:ti aque as reformas legislativas
Nâo queria, no entanto. aexar ae cnamar a 

jT-çâo ae V. Exa para um outro aspecto não
■ ■?rao ra minha anterior ccnespondêrcia e 
:â'a o qua' Li a>ertado por mu tos colegas 
Retira-me ao frequentíssimo trabalho de cola- 
'.cação entra Advogados e entre estes e Srs. 
: citadores que. rfo sistema vigente obnga à 
isssagem ae recibos entre si. Sendo, como é 
'-'mal. trabalhos qje se centrem na relação 
?-'e um só prof.ssionai e um ci.ente. ao q^ai 
:3uele terá de passar recibo pe cs nonorãrios 
7= e percebidos, honorários que só a seguir di
■ ae com os seus colaboradores, toma-se evr-

que. não senno prevista disposição es- 
:acai. criar-se â ccbrança dup'icaaa ae iW, 
cimeiro a incidir soore a verba de honorários 
; sbais e a constar (seq ->noo o impresso) do 
-spectrvo recrao e depo.s a repetir se nos 
cagamentoe entre coiaooradores. a constar 
smoém (igualmente segunao o impresso) aos 
'íicectivos rec-oos’

apresento a V. Ex? os meus melhores cum- 
Cimentos aa maior ccnsideraçâo,

O Bastonário
/irgusro Lopes Ca'doso

•fo que respeita ac prob'ema cu'ocado da 
incutação. cre<a depcis de auscultados 

-’- serviços competentes, poder assegurar V. 
z' J ser inl jnaado o compreensível receio por 
■ formu ado tenoo em conta que o sistema do 

opera pele -método suctractivo indi- 
-"fo- ou de «crédito ae impcstc- Assim, o 
■-^'aaor determina o montante a entregar ao 
—:ado re-ati-ramerra a um dado períoan. dedu- 

ao imposto que liquiocu sobre as suas 
' '-'.taçóes de serviços o imposto que suportou 
’ y -:-as aquisições durante o mesmo período.

‘•fontenefo-me ao a.spo' ae v. Ex1 para qual- 
escforecimento ao.cicna'. sem o-itro as 

oespeço me com a dev,da considera 
Kl*

AO PROVEDOR DE JUSTIÇA 
DE QUE SEJA SUSCITADA 

A DECLARAÇÃO 
DE INCONSTITUCIONALIDADE §
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P.S. — Já depois de escrita esta carta, e antes de 
a submeter ao Conselho Geral, vieram A minha mio 
dois documentos, que aproveito para enviar a V. 
Exa., e que Ilustram — a partir de dois Conselhos 
Distritais, e sem desmerecer o que os demais Conse
lhos me fazem constantemente saber — alguns as
pectos em que se traduz a apreensão e descontenta
mento dos Advogados, a saber:

1. Carta do Conselho Distrital de Lisboa da 6 do 
corrente, acompanhando um conjunto de -monções*, 
aprovadas em Assembleias Distritais de 31 de Maio 
e 21 de Junho, das quais me permito destacar sá as 
n.*s 2, 3 e 4

2 Carta do Conselho Distrital do Porto em que me 
e comunicada a deliberação do mesmo Conselho de 
11 do Corrente.

Escusado seria acrescentar que tais tomadas de 
posição são consonantes com o que atrás expus e o 
Conselho Geral coadjuva-as.

No que respeita A deliberação do Conselho Distri
tal do Porto de suspender a participação no previsto 
protocolo de extensão A sua área de Gabinete de 
Consulta Jurídica, peço a V. Exa. o queira tomar em 
consideração no sentido de. para jà ser alterado cor
respondentemente o texto já elaborada

Finalmente Informo V. Exa. de que todos os Conse
lhos da Ordem manifestaram adesão A tomada de 
posição constante da presente carta, cqjo conteúdo 
em prajecto conheceram antes da sessão do Conse
lho Geral.

Reitero a V. Exa. os meus melhores cumprimentos.

e prestigiada Advocacia. Não é por es
tes meios que isso se consegue.

Entretanto, proliferam os licenciados 
em Direito, que acorrem a inscrever-se 
na Ordem, muitas vezes à falta de ou
tro meio profissional, com as conse- 
quências inevitáveis ao nível da quali
dade da profissão. Mas para isso não 
se tomam medidas!

Entretanto, também, vê-se a Ordem 
nas maiores dificuldades, inclusive 
materiais, de compatibilizar tão 
grande número de recém-inscritos 
com a sua formação para a profissão. 
E corre-se o risco de se cavar um 
fosso entre as Magistraturas e a Advo
cacia, ao nível dessa formação. A Or
dem vai arrostando sozinha, e sem 
apoios, com tais emergências. Tudo 
isso agravado pela prolixidade da le
gislação, que torna cada vez mais im
possível a formação permanente dos 
Advogados.

Em suma, aos Advogados exige-se- 
-Ihes tudo! E pouco, ou nada, se lhes 
dá, enquanto se lhes imputam privilé
gios inexistentes!

Ao não poder deixar de ter este de
sabafo, reservo-me o evidente direito 
de o tornar público.

Apresento a V. Exa. os meus melho
res cumprimentos de muita considera
ção.

Em segundo lugar, de entro as vá
rias questões que a Ordem pôs à con
sideração do Governo sobre a incons- 
titucionalidade do diploma destinado 
ao pagamento do IVA pelos utentes da 
justiça, avultou, c avulta, a da possibi
lidade de, com o regime de imposto 
profissional permitindo a presunção 
do rendimento colectável. poderem vir 
os Advogados (Jurisconsultos e Solici
tadores) a ser colocados na categoria 
de contribuintes eles mesmos, o que 
representa uma- aberração do sistema 
legal do IVA; pois este só se pode 
destinar a ser pago pelo consumidor 
(utente da Justiça) e nunca pelo pres
tador de serviços.

Pergunto, pois, como é possível que 
o Governo não seja sensível a este 
gritante aspecto, correndo mais uma 
vez o risco da declaração de inconsti- 
tucionalidade de diploma legal que 
emite? E mais: porque se apressa 
mais uma vez o Governo com tal alar
gamento do regime de IVA, em vez de 
esperar pela reforma fiscal tão anun
ciada, na qual por certo o aberrativo 
sistema actual de presunção do rendi
mento colectável, nos termos em que 
hoje existe, não é de esperar que se 
mantenha?

Insisto em que também os Advoga
dos se vêem afectados por procedi
mentos governativos como os que 
descrevo, embora a vítima primeira 
seja aquele que carece de recorrer à 
justiça. Aparece, pois, como mera pa
naceia (com o risco de uma advocacia 
pública indesejável) a legislação do 
Acesso ao Direito invocada pelo Go- 
verno como meio de colmatar tão gra
ves brechas. A realidade vai já de
monstrando que se «conseguiu» uma 
efectiva diminuição de processos em 
Tribunal... por não ser acessível a Jus
tiça, e até que se incrementarão os 
Tribunais Arbitrais, o que, neste con
texto, não deixa de ser uma atitude de 
descrença nos cada vez mais caros 
Tribunais comuns.

Não tem em conta o Governo sobre
tudo a grande maioria dos Advogados, 
e até os das comarcas fora dos gran
des centros. Não pode ignorar que es
tas medidas se vêm a reflectir numa 
diminuição efectiva da procura dos 
serviços dos Advogados, com o risco 
enorme que isso representa num Es
tado de Direito. E também não pode 
desconhecer que esmagador número 
de Advogados não tem, nem pode vir 
a ter, estrutura burocrática que lhe 
permita «pôr a funcionar» no seu es
critório o sistema do IVA, sem quais
quer vantagens significativas para o 
Erário Público.

V. Exa. sabe que — ao contrário de 
inexistentes privilégios na classe dos 
Advogados — é indispensável, e 
mesmo vital, à Democracia e ao Es
tado de Direito que exista uma sólida

Cremos que a prevista legislação do 
IVA sobre a sua aplicação aos utentes 
dos serviços profissionais dos Advoga
dos, Jurisconsultos e Solicitadores, 
em vias de promulgação e. segundo 
consta, para entrar em vigor em 15 de 
Setembro p.f., é um exemplo típico de 
tudo o que venho referindo e é a gota 
de água que faz transbordar o copo 
do descontentamento.

Emendado por quatro vezes o texto 
desejado inicialmente pelo Governo, 
continuamos sem compreender que 
razões de justiça fazem correr o Go
verno pela implantação deste regime, 
e sobretudo mantendo-se, como se 
mantêm, situações singulares em Por
tugal que exigiam outra prudência po
lítica se se quisesse atender ao inte
resse geral do Acesso ao Direito e à 
Justiça.

Já muito dissemos ao Governo, por 
intermédio de V. Exa , a este respeito. 
Mas não podemos deixar de, ao 
reafirmá-lo, nos insurgirmos declara- 
damente contra a prevista legislação, 
chamando em especial atenção para 
duas razões.

Em primeiro lugar, perguntarei: que 
sentido de política de Justiça tem o 
Governo que vem onerar os cidadãos 
com mais um encargo sobre os servi
ços de Justiça, que é o IVA, enquanto 
sabe, e reconheceu-o, que foram de
sastradas as alterações ao Código 
das Custas Judiciais, que, elas mes
mas, vieram agravar de maneira ab
surda e inconstitucional os serviços 
de justiça?

Por isso, considerámos, com rigor, 
que a desejada profunda alteração, 
pelo menos, da tabela do Código das 
Custas devia ser questão prévia á 
eventual publicação da extenção do 
IVA aos utentes dos .serviços profissio
nais dos Advogados.

Por isso também se nos afigura 
chocante que, mesmo perante o Sr. 
Presidente da República, o Governo 
tenha minimizado, para justificar a in- 
crementação do IVA, o enorme escân
dalo que é a situação actual do preço 
da Justiça com o Código que temos. E 
isto tanto mais que toda a gente sabe 
que está em funcionamento uma nova 
Comissão de revisão, que devia ser 
urgente, daquele Código das Custas, 
por confissão política de que o que 
veio a lume é, e continua a ser, tre
mendo erro! No sentido de reforçar — 
desnecessariamente embora — junto 
do Governo que contra factos não há 
argumentos, junto envio a V. Exa. uma 
pequena listagem de alguns casos 
concretos pelos quais se demonstram 
os efeitos calamitosos da aplicação do 
Código das Custas vigente.

Qual, pois, a coerência da política 
governamental neste campo?
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Meu Bastonário, e Querido Amigo,

Alfredo Gaspar.
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Os órgãos distritais acompanharam intensamente as questões 
que se têm colocado à nossa

Assunto — Assembleia Distrital de 
Lisboa da Ordem dos Advogados

Com as minhas desculpas pelo 
atraso (motivado por extraordinária 
acumulação de serviço), junto fotocó
pia das -moções» aprovadas na úl
tima Assembleia Distrital:

c) a moção n.° 1 foi aprovada por 
esmagadora maioria (sem votos 
contra e apenas com quatro abs
tenções);

cQ as moções n.°s 2, 3 e 4 foram 
aprovadas por unanimidade.

a) n.° 1 — sobre a situação da ad
vocacia no plano das relações 
com a Magistratura Judicial, na 
qual foi proponente o Conselho 
Distrital de Lisboa;

b) n.°s 2, 3 e 4 — sobre a aplicação 
do IVA aos serviços prestados 
pelos Advogados, apresentados, 
respectivamente, pelos Colegas 
Drs. Miguel Nobre Ferreira, João 
Luís Lopes dos Reis e António 
Pereira de Almeida.

Outros dados:
a) as moções n.° 1 e 2 foram vota

das na sessão de 31 de Maio;
b) as moções n.°* 3 e 4 foram vota

das na sessão de 21 de Junho;

Eis quanto me cumpre levar ao co
nhecimento do meu Exm.” Amigo, e 
Querido Bastonário, com o pedido de 
publicação no «Boletim da Ordem dos 
Advogados».

Nessa expectativa, creia-me, atenta
mente, e sempre ao dispor, e um 
abraçó do

Emx.” Senhor
Dr. Augusto Lopes Cardoso
M. D. Bastonário da Ordem dos Advo
gados
LISBOA

■
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AS MOÇÕES APROVADAS
NA ASSEMBLEHA DHSTJOTAIL

ADAS DE POSIÇÃO 
RGÃOS DISTRITAIS 

PERANTE A EVOLUÇÃO 
Bàg JESTOES 

QUE SE COLOCAM 
TOGADO;

evidente, todas as atitudes dos órgãos 
questões dos preparos e custas judiciais, 
das alçadas e do I.V.A..

São, no entanto, os mais recentes, os mais genéricos e, tam
bém, os que mais claramente demonstram o grau de descon

tentamento que se vive entre os Advogados.

o

i 
q

s
i profissão durante o ano judicial 

de 1987-88
As tomadas de posição que a seguir se publicam estão longe 

de esgotar, como e evidente, ' 
distritais sobre as



MOÇÃO

António Pereira de Aim&da

NOTÍClffim

i\ Ass- T.t i i Disinta: de Lisboa da 
Ordem dou -' i vogados-

1.° — Exortar toaos os advogados a 
manifestarem, como até aqui, e sem 
prejuízo da sua independência, o maior 
respeito aos Magistrados Judiciais — e 
sem qualquer excepção;

3o — Dar pucúcioade desta moção a 
todos os órgãos da Oraem, e ainda ao 
Conselho Superior da Magistratura, á 
Associação Sindical dos Magistraoos 
Portugueses e, finatmenia ao Centro de 
Estudos Judiciários.

Lisboa, 31 de Maio de 1988

A Assemb eia Distrnai de _isooa 
da Ordem dos Advogados

1. Mandatar o Conselho Distrital de 
Lisboa paca, ;unto dos órgãos e entida
des que tem competência para oeuiuir 
em matéria fiscal, acompannar a defini
ção da política fiscal no que aos Advo
gados concerne, informando-se com 
todo o pormenor sobre o sentido e o 
conteúdo dos diplomas que constituirão 
a reforma fiscal anunciada e comuni
cando a todos os Advogados os ele
mentos que for colhendo.

MOÇÃO
— Considerando aue se encontra 

amda em fase de decisão política a 
aplicação do IVA aos serviços dos Advo 
gados,

A Assembleia Distrital de Lisboa 
da Ordem dos Advogados

Tem lugar em Paris, de 20 a 22 
de Outubro próximo, o 1° Con
gresso da Associação Europeia dos 
Advogados, cujo tema é:

MOÇÃO
Os Advogados reunidos nesta Assem

bleia Distrital de Lisboa, em 21 de Ju
nho de 1988. deliberam:

MOÇÃO 
(sobre a situação da advocacia 

no plano das relações com 
a Magistratura Judicial)

2. ij >l r,- «.■>.,» J DiUCits
(|iH ■ rn i. r..-, -j t .
quf 0'ikndor w jihc. e • -i q a , 
Giasíx* não ó
quadu tratarriu-rilo ijt, .rL/mu, . n ,r. 
for cothenda no '/sni/Jq, o» atc,rr.pri'j.J 
mento, se ponderarem .r. irr.p . 
da reforma fiucal rr.-atiArnc.-r.tG wz, Z-; 
vogados

3. Recomendar ao Concc-irio Dttri’< 
que dispensa aos Advogados que r .- 
área do Distrito representem a Ciasse- 
nas comissões que apreciam a-, rc< a 
mações sobre a fixação da matéria n-, 
lectávei para incidência de imposto prn- 
flssional, todo o apoio no exercício dar, 
suas atribuições de fiscalização e con
trolo da /<Jm;nistração-Fiscai.

4 Recomendar ao Conse no Disirita 
que acompanhe com a habitual aten
ção a evolução do processo de decisão 
poiítica da aplicação do IVA aos servi
ços dos Advogados e exortá-lo a convo
car de novo a Asserr.c’e:a Gera Distr.ta 
para se pronunciar sobre a matéria, 
quando se o consiaerar conveniente

João Luis Lopes dos Rets

— Considerando que se anuncia a 
aplicação, provavelmente a partir do 
próximo ano de 1989, do imposto único 
sobre rendimentos, que virá substituir o 
imposto profissional e o imposto com
plementar,

— Considerando que o regime do 
imposto profissional hoje aplicável aos 
Advogados, como trabalhadores por 
conia própria, é injusta incorrecto e 
anacrón.co.

— Considerando que, em conse
quência da cerrada fiscalização que 
tem vindo a ser exercida, este ana so
bre as contas dos Advogados reiavvas 
aos últimos três anos, têm vindo a ser 
cometidas, peias Repartições de Finan
ças. verdadeiras barbaridades na fixa
ção do rendimento colectáve:

A Assemb.eia Distrital de Lisboa deli
bera:

t -Considerando que os Magislra 
dos Judiciais «devem assegurar aos ad
vogados quando no exerc-cio da sua 
função, tratamento compatível com a 
a.gnidade da advocacia e condições 
adequadas para o caba> desempennu 
do mandato*, em conformidade com o 
disposto no n.° 1 do art° 58? do Esta
tuto da Ordem dos Advogados:

2 — Considerando que. nos últimos 
tempos, alguns Magistrados Judiciais 
— se têm afastado dessa regra exem- 
píar. ao arrepio de uma tradiçáa e ver
dadeira piaxa forense, que não e de- 
ma s enaltecer, porque sempre estreitou 
as relações entre Juízes e Aovogados.

3 — Cons-derandc que essas condu
tas desviantes — que vão aesde a des
cortesia e mesmo a grosseria no irato. 
ate a pesadas e -njustilicadas condena
ções em encargos judiciário fiscais, 
sem esquecer outras desconsiderações 
e. às vezes, perseguições oe ínoo'e pro
cessual — diminuem e chegam a apa
gar o estatuto de coianoraaor na admi
nistração de Justiça que o Advogado 
deve ter.

4 — Considerando que, nessas con 
dições, estão introduzidas aguns eie- 
mentos de perturbação nas re;ações 
entre Advogados e Juízes, com os ris
cos de eias se deteriorarem em termos 
de afectarem ser.amente a vida judicia
ria

5 — Considerando que a generali
dade des Magistrados Judiciais conti
nua a merecer tola confiança, pela ele
gância com que. desapaixonadamente. 
ta>s juízes distinguem os Advogados, 
que sempre se habituaram a essas re!a- 
ções cordiais e saudáveis.

A Assemb*eia Distrital de Lisboa 
aprova a seguinte MOÇÃO:

2? — Deplorar que alguns Magistra
dos Judiciais reveiem diliciente com
preensão oo dever consagrado no n° 1 
do ari.° 585 do Estatuto da ordem e, es
perando que os advogados reajam, 
com energia, a todos os casos ou situa
ções de violação desse dever

•1992' QUE ADVOGADO PARA 
QUE EUROPA?»

A inscrição poder-se-à efectuar 
através de Me. Phihppe Jacob A. E. 
A/.E. A. L., 94, Bd. Flandnn, F-75116 
Paris — Tel. 33 (1) 45530605 — Te<ex 
611155 Sfenex F.. O custo da inscri
ção corresponde à inscrição na A. E. 
A. (10 000 E. B.) mais 7 500 F. B. 
anuais.

a) Aconselhar o C. D. de Liscoa a 
promover o esclarecimento da 
opinião púbica sobre o aumento 
significativo do custo do acesso a 
justiça e aos Tribunais decorrente 
das alterações recentes ao Cô 
digo das Custas Judiciais e da 
eventual entrada em v.gor do d- 
pioma sobre a ap icaçào ao IVA 
aos serviços dos advogados.

b) Solicitar ao C. D. L que acompa
nhe de perto o processo legisla
tivo do projeclo de dip'oma soore 
a aplicação do IVA nos serviços 
dos advogados, convocando 
neva Assembleia Distrital quando 
o julgue oportuno e necessánc.

A A-.-^embieia Distrital cjf. A- 1/i.q-rir*-, 
de Lisboa vê com u maior prouuupaçãu 
iniciativas legíSiativas que agravam r.ida 
vez rnais o acesso ao direito dos cida 
oões. quem polo recente o violento au
mento das custas judiciais, quer pola 
anunciada aplicação do iva aos servi
ços dos advogados e. simultaneamente, 
desequilibram o funcionamento do ajja- 
reiho de administração da Justiça, su
balternizando na práfica a função do 
advogado;

Conscientes da gravidade da situa
ção. os advogados de Lisboa deiiberam 
desde já apelar para S. Ex? o Presi
dente da República no sentido de sus
citar a apreciação preventiva de consti- 
tucionalidade das normas do diploma 
que determina a aplicação do IVA aos 
serviços dos advogados, designada- 
mente, na medida em que vem criar 
uma manifesta desigualdade dos cida
dãos no acesso ao direito e não salva
guarda o sigilo profissional dos advoga
dos. contranamenie á autorização legis
lativa concedida ao Governo pela As
sembleia da República.

Moção aprovada em 31 de Ma>o de 
1988.
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Porto, 13 de Junho de 1988

Senhor Bastonário — Meu Amigo.

ai

Insiste o Governo em revogar a 
isenção que até ao presente dispen
sava do IVA os serviços de justiça 
prestados por advogados, juriscon
sultos e solicitadores. E se é mau 
que o faça, pior é que todo o dis
curso do Governo seja marcado por 
uma atitude indiscutivelmente afron
tosa para os advogados, tanto mais 
lastimável quanto parte do Senhor 
Primeiro-Ministro.

As condições que assim estão 
criadas, por estas e até por outras e 
conhecidas razões, cavam, de facto, 
um profundo divórcio entre o Go
verno e os Advogados e mal parecia

Deliberação do Conselho 
Distrital do Porto 

da Ordem dos Advogados

mosmo ciente que esta atitude visa 
o Governo, como órgão coiogial, em 
nada marcando a cordialidade das 
relações pessoais que mantive 
quando foi negociado aquele Proto
colo.

Quis V. Exa. pôr-me ao corrente 
do teor integral da carta que, como 
sinal do mesmo protesto, tem prepa
rada para igualmente dirigir ao Se
nhor Ministro da Justiça. Do mesmo 
dei pronto conhecimento aos mem
bros do Conselho Distrital do Porto 
e por todos foi afirmada a sua in
teira solidariedade à justiça e à co
ragem da posição assumida.

E esta mensagem de solidarie
dade que — em nome do Conselho 
e no meu próprio — me apresso 
ainda a comunicar. Dela poderá V. 
Exa. fazer ciente o Ministério.

Um Abraço Amigo.

Presidente do Conselho Distrital 
Luís Neiva Santos

Exmo. Senhor
Bastonário da Ordem dos Advoga
dos
Largo de S. Domingos, 14 
1194 LISBOA CODEX
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A pnci ti K vu*

à justificada crítica e apreensão dos 
Profissionais do Foro que, séria e 
empenhadamente, procuram servir, 
através do legítimo exercício do seu 
mester, a Justiça e o Bém Comum.

Perante este quadro, advém um 
inevitável juízo global negativo face 
à conduta do Governo — quer no 
que concerne à sua postura surda e 
hostil, perante a Profissão e as suas 
naturais responsabilidades de ser
viço do interesse público; quer no 
que concerce à persistência do Go
verno na sua recusa de diálogo e 
de abertura para ponderar as ra
zões de uma Instituição com o peso 
e a representatividade da Ordem 
dos Advogados.

Assim sendo, careceria de sen
tido que este Conselho Distrital se 
deixasse envolver e comprometer 
na execução de aspectos pontuais 
ou meramente parcelares de uma 
inexistente e irreconhecível Política 
de Justiça.

O Conselho Distrital do Porto deli
bera, assim, suspender — até que 
corra significativamente alteração 
das circunstâncias acima invocadas 
— a sua disponibilidade para outor
gar com o Ministério da Justiça e 
para, subsequentemente, dar exe
cução ao Protocolo que visava pôr

O Governo tem adoptado uma 
conduta pública e espressivamente, 
persecutória dos Advogados — tra
duzida em múltiplas declarações 
afrontosas para a profissão; tradu
zida na intransigente indiosponibili- 
dade para ponderar as razões adu
zidas pela Ordem a respeito de im
portantes iniciativas legislativas e 
até na omissão da necessária e le
gal audiência da Ordem; traduzidas 
na adopção de múltiplas medidas, 
sem fundamento económico proce
dente e sem objectivos sociais que 
posssam reputar-se respeitáveis, 
parecendo visar, afinal e tão só, a 
hostilização da Advogacia.

No fundo, o Governo tem reve
lado a falta de uma Política de Jus
tiça que possa ser entendida, aceite 
e, menos ainda, apoiada. Umas 
quantas medidas avulsas, dispersas 
e desintegradas, carecidas de um 
sentido globar integrador e algumas 
outras mesmo gravemente pernicio
sas e inconvenientes para o neces
sário aperfeiçoamento do Estado de 
Direito e do nosso Sistema Judiciá
rio têm, no seu conjunto, conduzido

que, como seus representantes, 
aceitassem continuar a colaborar 
com o Governo, em aspectos parce
lares de uma política que, sobre não 
entender-se globalmente, ainda por 
cima assenta na hostilização da ad
vogacia e dos advogados.

Foi ponderando estas razões que 
o Conselho Distrital do Porto da Or
dem dos Advogados deliberou, em 
sessão do dia 11 de Julho corrente, 
revelar-se indisponível para outorgar 
e dar execução, pelo menos por 
agora, ao Protocolo que visava pôr 
em prática no Porto as consultas 
gratuitas no âmbito do novo Regime 
sobre o Acesso ao Direito.

Remeto a V. Exa. o teor integral 
da respectiva deliberação e, porque 
seria V. Exa. a assinara aquele Pro
tocolo, venho pedir-lhe — em nome 
do Conselho — que da deliberação 
dê pronto conhecimento ao Senhor 
Ministro da Justiçaa. Desculpe abu
sar, mas gostava que fizesse o

em prática o novo Regime de 
Acesso ao Direito.

Tem o Conselho Distrital do Porto 
plena legitimidade para esta posi
ção — legitimidade institucional que 
lhe advém de todas as considera
ções e condições acima invocadas: 
legitimidade social e cívica que lhe 
advém, sobretudo, de, desde há 
mais de dez anos, vir praticando, 
por sua iniciativa, a seu cargo e à 
sua custa da disponibilidade profis
sional e social dos Advogados, um 
regime de consulta, inteiramente 
gratuito, aberto ao público caren- 
ciado desse tipo de apoio.

O Conselho Distrital prosseguirá 
essa sua actividade, assim conti
nuando a garantir, por sua exclusiva 
iniciativa, por forma inteiramente 
desinteressada e ainda que sem 
mais apoios, o seu prórpio caminho 
ao serviço do interesse público, de- 
signadamente dos que se encon
tram em situações mais desfavore
cida.

No mais, não pode abdicar de 
honrar as responsabilidades que 
lhe estão institucionalmente atribuí
das — defesa intransigente da Pro
fissão que representa, revalorizada 
e justamente integrada num Sis
tema crescentemente aperfeiçoado, 
ao serviço do Cidadão e da Justiça.

PORTO

ó

DISTRITAI. DO
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15.Julho.1988

Sertório Barona
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DR. ALEX/
- HOMENAGE

A POSIÇÃO 
DO CONSELHO DISTRITAL DE COIMBRA

DASTONÂRIO DA ORDEM DOS 
ADVOGADOS
LARGO DE S. DOMINGOS 14/1/0
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O Conselho Distrital de Coimbra 
da Ordem dos Advogados reunido 
em sessão ordinária em 88.07.13 
tendo tomado conhecimento do teor 
do projecto de carta a ser enviada 
ao sr. Ministro da Justiça que con
tém a posição da Ordem sobre as 
afrontas que têm sido feitas aos ad
vogados portugueses pelo actual 
Governo, designadamente através 
da publicação e anúncio de publica
ção e legislação que contende com 
a Justiça em geral e os Advogados 
em particular, deliberou por unani
midade enviar a V. Ex.a a seguite 
moção:

Exmo. Senhor Bastonário 
da Ordem dos Advogados 
Largo São Domingos 14/1 
Lisboa

O Conselho Distrital de Coimbra 
da Ordem dos Advogados interpre
tando o sentir generalizado de to
dos os advogados da área do dis
trito Judicial de Coimbra, solidariza- 
-se com o teor integral do projecto 
de carta a ser enviada ao sr. Minis
tro da Justiça e que vai ser sujeito 
à apreciação do Conselho Geral na 
sua reunião de 15 do corrente mês, 
para além da solidariedade agora e 
sempre manifestada para com a 
condução da política e destinos da 
Ordem cometida ao sr. Bastonário e

Tendo tomado conhecimento 
teor carta vossa excelência vai en
dereçar ministro da Justiça, venho

O Presidente do Conselho Distrital 
Manuel Almerindo Duarte

ao Conselho Geral, este Conselho 
Distrital manifesta a V. Ex." a sua 
viva preocupação por notícias re
centemente vindas a público na Im
prensa que, desinformando, desfo
cam o problema tentando confrontar 
os advogados com os juízes quando 
o nosso alvo é, muito justa e con
cretamente, o Governo. Reafir
mando o que se acaba de dizer ve
ria este Conselho Distrital com mui
tos bons olhos que fosse dado co
nhecimento público pela Ordem dos 
Advogados e não pelo Conselho A 
ou B das medidas tomadas e a to
mar para desagravo da nossa 
classe; com isto, que fique bem 
claro, apenas pretendemos que se 
transmita ao público em geral a 
ideia de que a condução dos desti
nos da Ordem, afirme e uniforme, e 
pertence ao Conselho Geral e ao sr. 
Bastonário sem prejuízo das compe
tências específicas de cada um dos 
outros órgãos; aproveito para ende
reçar a V. Ex.a, meu Ex.° colega e 
meu Bastonário, os meus mais res
peitosos cumprimentos e o firme 
propósito de total disponibilidade 
para lutar pela defesa dos interes
ses e direitos dos Advogados sem
pre dentro dos princípios gerais que 
forem definidos por V. Ex.a e pelo 
Conselho Geral com o qual sempre 
tenho estado de acordo.

Exmo. Senhor Bastonário da Or
dem dos Advogados
Largo São Domingos
Lisboa
Funchal, 15 de Julho de 1988

Tendo este Conselho Distrital to
mado conhecimento da carta que 
vexa se propõe enviar a exa o minis
tro da Justiça, a propósito de atitu
des assumidas pelo governo da Re-

AP( 
DO CONSELHO DIS

Ponta Delgada 88/07/18

Exmo. Senhor Bastonário da Or
dem dos Advogados

O Conselho Distrital dos Açores, 
em nome de todos os colegas aqui 
radicados, vem manifestar o seu to
tal e incondicional apoio pelas de
sassombradas intervenções de 
vexa junto das instâncias competen
tes em defesa dos interesses, não 
só da classe que tão nobremente

ALEXANDRE FARIA, licenciado * 
Ciências Junoicas pe a Facuídaoe o* 
reno da Un versidade ae Liscoa. no * 
de 1936. regressou à cidade ae : 
gança, donde é natura.. tendo esiag^. 
com aquele com aquele que to1 g'â 
advogado, o seu pa; Eduardo Emes» 
Fana.

Começou a advogar em Junno.; 
1938. e, dois ou irés anos depois ?= ■ 
dia, iá a sua acção à maior pane da» 
marcas do Disuiia Por diversas • 
deslocou às comarcas de Aujó e ce • 
Reai. ...

As peças jurídicas que produzi/ c.” 
elevadas de um estho muito pec-n3r >. 
confundfveí. por vezes picaresco. c.-’ 
nzado peia profundidade dc pensa'’®

A P(
DO CONSELHO Dlí

informá-lo que Conselho Distrital 
de Évora está inteiramente acordo 
conteúdo.

Conselho Évora expressa vossa 
excelência e Conselho Geral solida
riedade total e felicita-o pelo empe
nhamento amplamente demons
trado solução problema da Justiça.

A POSIÇÃO
DO CONSELHO DISTRITAL DE ÉVORA

A Delegação de Bragan 
promoveu uma homenagem 
Senhor Dr. Alexandre Fari 
tendo na oportunidade o coi 
denador da homenagem, $ 
nhor Dr. Agostinho Amadeu N 
chado proferido uma oraçi 
que, com depoimentos ván<
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Presidente do Conselho 
Distrital da Madeira

Excelências!
Excelentíssimos Senhores!

Mau grado certas -notícias- postas a cir
cular nesse sentido, foi com pesar e es
panto que os advogados da comarca de V. 
N. Famalicão tomaram conhecimento da 
publicação da regulamentação da nova Lei 
Orgânica dos Tribunais Judiciais, através 
do Dec. Lei n.° 214/88, de 17 de Junho de 
1988. De facto, sempre tivemos esperança 
de que a decisão governamental acabaria 
por tomar em conta com aquilo que consi
deramos ser a verdadeira realidade dos 
factos e que decidisse de acordo com 
essa... «evidência»! Que a comarca de V. 
N. Famalicão fosse sede do tribunal de cír
culo!

Desejamos chamar a atenção de V. Ex.** 
que, como Homens de Leis, iremos privile
giar o debate das ideias, dentro da maior 
objectividade e rigor: não se trata, para 
nós, de fazer contestação «política», nem, 
muito menos partidária, mas tão somente, 
exercer o direito de petição, que nos é re
conhecido constitucionalmente (artigo 52.° 
da C. R).

Também recordamos que não estamos a 
lutar contra ninguém, nem contra qualquer 
comarca; muito simplesmente, pretende
mos chamar a atenção, de quem de di
reito, para uma injustiça grave cometida 
contra a Comarca de Vila Nova de Famali
cão, contra os Famalicenses.

De resto, é-nos licito e pertinente Invocar 
que a nossa Constituição considera, com 
no tarefa fundamentai do Estado, a partici
pação organizada do povo na resolução 
dos problemas nacionais (alfnea c), artigo 
9.°, da C. R), de acordo com os preceitos 
do seu artigo 2.°, relativos ao aprofunda
mento da democracia participativa; assim, 
nesta nova óptica de organização do poder 
político, será motivo de prestígio quando 
uma autoridade pública faz participar os 
interessados nas suas decisões, ou

quando, eventualmente, tiver de corrigir er
ros, na sequência de reclamações que os 
interessados lhe dirijam.

a) As audiências e sessões dos tribunais 
judiciais decorrem, em regra, na respec- 
tiva sede.

— Quando o interesse da justiça ou cir
cunstâncias ponderosas o justifiquem, os 
tribunais podem reunir em local diferente, 
na respectiva circunscrição ou fora desta, 
quando tal se mostre absolutamente indis
pensável ao apuramento da verdade dos 
factos.

— É susceptível de preencher o condi
cionalismo referido na primeira parte do 
número anterior o facto de o número e a 
residência dos intervenientes no processo, 
conjugado com a dificuldade dos meios de 
comunicação ou com outros factores aten- 
dfveis, tornar particularmente gravosa a 
prática dos actos e diligências na sede. 
(art. 8° da Lei n.° 38/87)

Por necessidade de exposição, há que 
rcordar o texto das principais disposições 
legais, merecedoras da nossa atenção:

c) Os tribunais judiciais de 1." instância 
são tribunais de ingresso, primeiro acesso 
e acesso final, de acordo com a natureza, 
complexidade e volume do serviço, sendo 
a sua classificação feita mediante portaria 
pelo Ministro da Justiça, ouvidos o Conse
lho Superior da Magistratura e a 
Procuradoria-Geral da República. (n.° 3, 
art. 12.° da Lei n.° 38/87.

d) Os tribunais judiciais de 1." instância 
são, consoante a área territorial em que 
exercem a sua competência, tribunais de 
comarca, tribunais de círculo e tribunais 
de distrito. (n.° 1, art. 47.° da Lei n.° 38/87).

Nota-se uma aparente disparidade de 
critérios entre o art. 12." e o art. 47.° da Lei

;íào
flAL DA MADEIRA

Exm.° Senhor 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
PRIMEIRO MINISTRO 
MINISTRO DA JUSTIÇA 
PRESIDENTE DO CONSELHO 
SUPERIOR DA MAGISTRATURA 
PROCURADOR GERAL DA REPÚBLICA 
BASTONÁRIO DA ORDEM 
DOS ADVOGADOS

b) Para efeitos do disposto nos n.°’ 2 e 3, 
do artigo a° da Lei n.° 38/87, considera-se 
obrigatória a deslocação do Tribunal, a re
querimento de qualquer das partes, 
quando a distância entre as sedes do Tri
bunal da Relação ou do Tribunal do Cír
culo for, respectlvamente superior a 100 ou 
50 quilómetros, relativamente à sede da 
Comarca onde ocorra a deslocação. (n.° 1, 
do art. 13°. do Dec. Lei n.° 214/88).

4 V

►CÃO
ÍTAL DOS AÇORES 

representa, como daquelas que 
dela se servem para alcançarem a 
justiça cada vez menos acessível a 
todos, pela dignidade e calor pos
tos na-luta em prol da nossa classe 
é vossa excelência credor de toda 
a nossa gratidão e repseito.

Com os melhores cumprimentos 
e um abraço com toda a amizade.

Do Presidente do Conselho 
Distrital dos Açores 

Eduardo Oliveira

Transcrevemos os dados blo- 
, gráficos respeitantes à activi- 
, dade profissional do Dr. Alexan- 
: dre Faria incluídos na referida 
i publicação:

r [Ml

jurídico e lilosólico, traduzido em pa!avras 
: ce grande erudição e vernacuiidade.

Foi um orador bri:nante e peitecu com 
aa «gados oe grande nomeaaa. como 

ma Carlos e Lopes Cardoso, tendo, 
com a ooservância dos princípios e re
gras deonto ógicas, .muito a>gnilicado a 
Profissão e a famria judiciária

Fqi de egadc da órdem dos Advoga- 
□os e delegado as Assemoieias Gerais 
da Ordem dos Aovogado às Assembie.as 
Gerais da Ordem dos Advogados realiza
das em Lisboa e Porto.

Logo de inicia e aiém da sua activi- 
nade prrjisstonai. reaiizcu diversas conte- 
'ências no Centro Católica no CJuoe de 
craqança e na Associação dos Artistas 
de Bragança, subordinadas a ternas de 
Cristian.sma Direito e Sociologia.

■DRE FARIA
'EM BRAGANÇA
'sobre o homenageado, foi pu
blicada em brochura alusiva.

I

gl

pública relativamente a classe dos 
advogados, em reunião de hoje foi 
deliberado por unanimidade mani
festar a vexa, em nome de todos 
os colegas desta região autónoma, 
inteira concordância com o teor da 
mesma carta, melhores cumprimen-

i tos

o

s

v f11-
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a) Será maior o número de pessoas que 
se terão de deslocar à comarca vizinha pe
dindo justiça.

b) Todo o nosso sistema de transportes 
públicos foi organizado privilegiando as re
lações entre a sede (Famalicão) e as fre
guesias vizinhas da comarca, assim como 
num sentido Norte-Sul-Norte.

c) Existem dificuldades de ligação com 
os transportes públicos para Santo Tirso. 
para cuja sede há um menor número de 
carreiras: não existem carreiras directas 
entre a maior parte das freguesias famali- 
censes e a cidade de Santo Tirso.

d) O cidadão famalicense «aproveita» 
muitas vezes para tratar de outros assun- 
tos quando tem de vir ao Tribunal.

e) Os advogados da comarca de Vila 
Nova de Famalicão (mais de 60), em maior 
número do que a maior parte das comar
cas a norte do Rio Douro, terão graves pre
juízos profissionais e patrimoniais com a 
necessidade de, constantemente, se terem 
de deslocar a Santo Tirso.

— EM SUMA: os agentes económicos 
de V. N. Famalicão serão Inevitável e injus
tamente «penalizados- com uma justiça 
mais cara e mais complicada!

— E, incompreensivelmente, embora as

— Como a seu tempo se demonstrará, 
se for caso disso, todos os indicadores de 
desenvolvimento económico e social nos 
dizem que a comarca e concelho de Vila 
Nova de Famalicão têm um maior desen
volvimento do que as comarcas citadas: 
em população, em indústrias, em comér
cio, na agricultura e na pecuária!

— Sendo criado o Tribunal do Círculo de 
Santo Tirso (englobando Vila Nova de Fa
malicão), tal se traduzirá em prejuízos ma
nifestos e graves para a população de Vila 
Nova de Famalicão:

Mas, lamentavelmente, na medida em 
que não levou em conta a realidade famah- 
cense, tanto da sua comarca, como do seu 
concelho. Se isso tivesse acontecido, è in
discutível que o Tribunal Judicial de V. N. 
Famalicão seria tnbunaa! de círculo.

O QUE IREMOS DEMONSTRAR'. Tendo 
em conta as Estatísticas da Justiça, para o 
ano de 1985, publicadas pelo Ministério da 
Justiça, é o seguinte o movimento de al
guns tribunais desta zona:
(ver tabela 1):

Estes dados, que não necessitam de 
grandes comentários, demonstram clara
mente que a Comarca de Vila Nova de Fa
malicão é aquela que, de longe, tem mais 
movimento judicial.

A Norte do rio Douro, com excepção das 
comarcas do Porto, Braga, Guimarães e 
Viana do Castelo, a comarca de V. N. Fa
malicão é aquela que tem mais movi
mento, tanto em processos entrados, como 
em processos findos, como se pode verifi
car, igualmente, nas referidas estatísticas.

Pelo mesmo Dec. Lei n.° 214/88, foram 
criados os seguintes CÍRCULOS JUDI
CIAIS a norte do Rio Douro -.

— BARCELOS: englobando Barcelos e 
Esposende.

— BRAGA: englobando Amares, Braga, 
Póvoa de Lanhoso, Vieira do Minho e Vila 
Verde.

— BRAGANÇA: englobando Bragança, 
Macedo de Cavaleiros, Miranda do Douro, 
Vimioso e Vinhais.

— CHAVES: englobando Boticas, Cha
ves, Montalegre e Valpaços.

— GUIMARÃES: englobando Cabecei
ras de Basto, Celorico de Basto, Fafe, Fel- 
gueiras e Guimarães.

— MIRANDELA: englobando Alfândega

b) Ou terá de admitir-se que o Governo, 
por uma questão de razoabihdade, deverá 
utilizar em ambos os casos os critérios 
que foram estabelecidos no n.° 3, do art. 
12.° da Lei n.° 38/87. Estamos em crer que 
terá sido este o pensamento da Assem
bleia da República, até porque «na fixação 
do sentido e alcance da lei, o intérprete 
presumirá que o legislador consagrou as 
soluções mais acertadas e soube exprimir 
o seu pensamento em termos acertados» 
(n° 3, do art. 9.° do Código Civil).

da Fé. Canazea de Ansiães, Mirandela, 
Mogadouro, Torro de Moncorvo. Vila Flor u 
Vila Nova do Foz Côa.

— PAREDES: englobando Lousoda, Pa
ços de Ferroira o Paredes.

— PENAFIEL: englobando Amarante, 
Marco de Canavoses o Penaíiel.

— SANTO TIRSO: englobando Santo 
Tirso e Vila Nova de Famalicão.

— VILA DO CONDE: englobando Póvoa 
de Varzim e Vila do Conde.

— VILA REAL: englobando Alijó, Mon- 
dim de Basto, Murça, Sabrosa, Vila Pouca 
de Aguiar e Vila Real.

— Tendo em conta as mesmas estatísti
cas judiciais de 1985 verifica-se o seguinte 
movimento total dos actuais tribunais de 
círculo-.
(ver tabela 2):

Estes números, porventura fastidiosos 
são suficiente expressivos para tirar uma 
conclusão extremamente relevante.

A comarca de Vila Nova de Famalicão, só 
por si, tem mais movimento do que:

— o conjunto das duas comarcas que 
compoêm o círculo judicial de BARCELOS;

— o conjunto das cinco comarcas que 
compõem o círculo judicial de BRAGANÇA;

— o conjunto das quatro comarcas que 
compõem o círculo judicial de CHAVES;

— o conjunto das sete comarcas que 
compõe o círculo judicial de MIRANDELA;

— o conjunto das três comarcas que 
compõem o círculo judicial de PENAFIEL;

— o conjunto das duas comarcas que 
compõem o círculo judicial de VILA DO 
CONDE;

— o conjunto das seis comarcas que 
compõem o circulo judicial de VILA REAL.

— Só os círculos judiciais de BRAGA, 
GUIMARÃES e VIANA DO CASTELO apre
sentam números superiores, tendo o cír
culo judicial de PAREDES (3 comarcas) 
números equivalentes.

— O que, tendo em conta a presumível 
razoabihdade do legislador, se ela existir, 
significaria que, SO POR SI, se justifica 
que a Comarca de Vila Nova de Famalicão 
seja circulo e se de círculo, sem necessi
dade de estar agregada a qualquer outra, 
sendo certo que igual raciocínio se poderá 
aplicar em relação à comarca de Santo 
Tirso. embora os números, neste caso, não 
sejam tão expressivos.

— De resto, é de salientar que as últi
mas informações estatísticas, ainda não 
publicadas oficialmente, «apontam» para 
um aumento crescente do movimento na 
Comarca de Vila Nova de Famalicão, em 
contraste com uma diminuição de serviço 
em algumas comarcas.

— Nos termos do artigo 20.° da Consti
tuição Política, reconhece-se a todos os ci
dadãos o direito do «acesso ao direito-, en
globando a informação e a protecção jurí
dicas: entende-se ser incontestável «que 
esse direito só terá um mínimo de substân
cia na medida em que abranja a possibili
dade de recurso, em condições acessíveis, 
a serviços públicos, informação jurídica e 
de patrocínio jurídico, sob pena de não 
passar de um direito fundamental formal 
(Gomes CanotUho e Vital Moreira — 
«Constituição Anotada» — 1.° volume pág. 
180).

— Na sequência do mesmo dispositivo 
constitucional, também se estabelece a 
garantia de viajudiciária, que consiste no 
direito de recurso a um tribuna! e à subse-

quento decisão judicial, n que pressupõe 
entro outras coisas, as seguintes: aj uma 
obrigação estadual do criação de tribunais 
(i. é, de tribunais suficientes) o de os colo
car sulicionteinonto próximos dos cida
dãos para os tornar acessíveis; b) uma 
obrigação dos tribunais do conhecerem 
em tempo útil das questões que ihes se
jam submetidas; c) uma protecção judicial 
som lacunas, não podendo a repartição de 
competência jurisdicional pelos vários ti
pos de tribunais deixar nenhum espaço 
sem cobertura (ibidem, página 181).

— Os mesmos Autores citados, interpre
tando aquela disposição constitucional, 
afirmam que o próprio direito de acesso ao 
direito é ainda «um elemento integrante do 
principio material da igualdade e do pró
prio princípio democrático, pois este não 
pode deixar de exigir a própria democrati
zação do direito» (ibidem, pág. 180).

— Ê evidente que o maior movimento ju
dicial do Tribunal da Comarca de Vila Nova 
de Famalicão não deriva do facto dos fa- 
malicenses serem mais «litigantes» do que 
os habitantes das restantes comarcas do 
País: naturalmente que é mais intensa e 
mais desenvolvida a sua realidade sócio-e
conómica. E, sob pena de graves injusti
ças e desajustamentos, a realidade jurídica 
e judicial deverá corresponder ao subs- 
tracto sócio-económico, sob pena de se 
poder invocar desvio do poder.

n.° 38/87: é que esta lei estabelece que a 
classificação dos tribunais de instância 
(em tnbunais de ingresso. 1.” acesso e 
acesso final) seria estabelecida de acordo 
com a natureza, a complexidade e o vo
lume de serviço de cada tribunal.

Todavia, a mesma Assembleia da Repú
blica não estabeleceu expressamente 
quais os critérios a que deveria obedecer, 
por via regulamentar, a classificação de tri
bunais de comarcar, tribunais de circulo e 
tribunais de distrito.

De duas, uma:
a) Ou estamos perante uma lacuna da 

(eventualmente) chamada «lei de bases», 
que não definiu, nessa parle, os parâme
tros a que deveria obedecer a actividade 
regulamentar do Governo — o que poderia 
levantar a questão de uma hipotética in- 
constitucionalidade (n.° 2, do art. 168.° da 
C. P.).



PROCESSOS FINDOSCOMARCAS PROCESSOS ENTRADOS

PROCESSOS ENTRADOS PROCESSOS FINDOS
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— A propósito deste assunto, é ainda 
TABELA 1

questões do prestigio não devam ser con
sideradas relevantes em assuntes deste 
género, a comarca de Famalicào passará a 
ser pouco mais do que um antigo julgado 
municipal1. Com um absurdo suplementar:

— Do acordo com o seu movimento ac- 
tual Irá ser «naturalmente* classificada 
como sendo comarca de acesso final, ou 
seja no escalão mais elevado nesse tipo 
de classificação!

— Mas, de acordo com os critérios geo
gráficos, seria, foi, classificada no escalão 
mais baixo: tribunal de Comarca!

Barcelos (2 comarcas) 
Bragança (5 comarcas) 
Chaves (4 comarcas) 
Guimarães (5 comarcas) 
Mirandela (7 comarcas) 
Paredes (3 comarcas) 
Penafiel (3 comarcas) 
Santo Tirso (2 comarcas) 
Vila do Conde (2 comarcas) 
Vila Real (6 comarcas)

Famalicão 
Santo Tirso 
Barcelos 
Esposende 
Póvoa de Varzim 
Vila do Conde

6.775
5.388
2.987
1.712
2.884
4.364

6.796
4.710
2.991
1.552 
2.643 
5.847

era utilizado antes da criação do 3.° 
Juízo!!!

Vila Nova de Famalicão,
1 de Julho de 1988

Pela Delegação: 
Joaquim Loureiro 
(PRESIDENTE)

— Esta moção foi aprovada por unanimi
dade em Assembleia Geral da Delegação 
da Ordem dos Advogados de Vila Nova de 
Famalicão.

TABELA 2__________

T. CÍRCULO

2 987+1 712» 4 699 
2 282 + 886 + 458 + 293 + 710 " 4 629 

387 + 2 608 + 1 090 + 752 = 4 837 
724 + 826 + 2 072 + 2216 + 9 783-15 621 

273+137+1 971+957 + 788 + 514 = 4 640
1 183 + 2 053 + 3 860= 7 096 
2 116+1 297 + 2 509 = 5 922 

5 338 + 6 775=12 113 
2 284 + 4 364 = 6 648 

539 + 345 + 566 + 312+1 587 + 2 888 - 6 237

2 991 + 1 522 = 4 513 
2 367 + 596 + 454 + 332 + 769 - 4 518

374 + 3 154+1 124 + 779 = 5 431 
380 + 721+2047 + 2 217+11 371 =16 736 

276+189 + 2 175 + 905 + 804 + 545 = 4 894
1 179 + 2 032 + 3 493 = 6 704
2 164 + 1 736 + 2 262 - 6 162

4 710 + 6 796 = 11 506 
2 643 + 5 847 - 8 490 

448 + 376 + 592 + 357+1 446 + 3 851- 7 070

— Finalmente, entedemos que não será 
o facto de V. N. Famalicão e Santo Tirso 
estarem a 12 quilómetros de distância que 
obrigará à formação de um único círculo: 
do que se trata é de avaliar o movimento 
de cada uma. como sendo o único pressu
posto a tomar em conta em decisões deste 
género.

— É de realçar, por outro lado, que o 
próprio Estado acabará por suportar encar
gos escusados que. de outro modo, não 
suportaria: basta recordar a necessidade 
de deslocação do Tribunal, quando for 
caso disso, cujas despesas correrão por 
conta do Cofre Geral dos Tribunais (artigo 
13.° do Dec. Lei n.° 214/88. regulamen
tando os n.’* 2 e 3 do art. 8." da Lei n.° 
38/87).

— Como se sabe, a comarca de Vila 
Nova de Famalicão apresenta uma imensa 
variedade de acções judiciais, com espe
cial incidência de acções derivadas de aci
dentes de viação, acções relacionadas 
com direitos reais e acções de despejo: 
qualquer deste tipo de acções exige nor
malmente as diligências de vistoria ou de 
inspecção judicial, se se quiser fazer jus
tiça adequada1. Se isso acontecer, as des
pesas de deslocação do Tribunal e as des
pesas com testemunhas, declarantes ou 
peritos (artigo 14.° do Dec. Lei n.° 214/88) 
serão muitíssimo maiores do que aconte
ceria se o círculo judicial existisse e esti
vesse sediado em Vila Nova de Famalicão.

curioso assinalar que o legislador foi apa- 
rentemente -generoso* quando, em viola
ção dos critérios estabelecidos no artigo 
8." da Loi n.® 38/87, estabelece a desloca
ção obrigatória em relação a distâncias su
periores a 50 kms: é evidente que não é a 
distância de. mais ou menos 50 kms. que 
vai definir a necessidade ou não de deslo
cação! Mas. como se disse, essa -genero
sidade» é meramente aparente, já que a 
maior parte dos tribunais portugueses está 
a menos de 50 kms da sede do Tribunal de 
circulo, nomeadamente na zona do litoral, 
onde residem 90% dos portugueses!

— Mas, estabelecendo um limite de 50 
kms, totalmente arbitrário e ilegal, poderá 
levar a criar a «convicção* no julgador de 
que as causas a menos de 50 kms de dis
tância, em relação à sede, são de menor 
importância! Em suma, o que está, deve 
estar, em causa, é sempre o apuramento 
da verdade dos /ac/os!!!

— MAIS GRAVE, ainda, se bem interpre
tamos a lei, e sua regulamentação, poderá 
entender-se que a sua aplicaão terá con
sequências INCALCULÁVEIS, MAS NE
FASTAS. A MÉDIO PRAZO, tanto para o tri
bunal da comarca de V. N. Famalicão, 
como para o tribunal da Comarca de Santo 
Tirso:

a) De um modo paulatino, mas crescen
temente. iremos assistir ao esvaziamento 
do Tribunal da comarca de Vila Nova de 
Famalicão, com uma parte, enorme do seu 
serviço actual a ter de ser julgado no Tri
bunal de Círculo de Santo Tirso: é de re
cordar que, neste momento, o Tribunal Co- 
lectivo funciona 3 dias na comarca de V. 
N. Famalicão e 1,5 na Comarca de Santo 
Tirso!

— O que se traduziria num novo ab
surdo, jà que foi recentemente criado o 4.” 
Juízo da Comarca de V. N. Famalicão (só 
à espera de ser «instalado*) e o próprio Mi
nistério da Justiça fez deslocar para outro 
local a Conservatória do Registo Predial e 
os dois Cartórios Notariais.

— Para quê? De facto, se se levar por 
diante esta iniciativa legal, bastarão fois 
juízes, com a consequente diminuição de 
magistrados e funcionários no espaço que

— Também a médio prazo, parte dos ad
vogados de V. N. Famalicão seriam obriga
dos a transferir os seus escritórios para a 
sede do Tribunal do Circulo, sob pena de 
serom preteridos polos Colegas do Santo 
Tirso.

b) Por outro lado, é de assinalar que o 
Tribunal do Santo Tirso está superlotado: a 
admitir-se esta óbvia transferência de pro
cessos, não se vê como é possível o seu 
funcionamento em condições normais, 
mesmo que se utilizassem as escadas e 
os átrios de entrada! Mas, perguntamos: 
será que se pensa construir um novo tribu
nal em Santo Tirso? Mas, então, porque é 
que se admitiu, ainda há pouco, a necessi
dade de construção de um novo Tribunal 
em Famalicão?

— Uma última referência desejamos 
apresentar sobre o Tribunal do Trabalho de 
V. N. Famalicão:

a) Foi criado há uns 20 anos.
b) O Tribunal do Trabalho de Santo Tirso 

foi criado há uns 6 anos, mais ou menos.
c) As diferenças de movimento são tam

bém bastante acentuadas: 895 processos 
nos de Famalicão, para 449 processo no 
de Santo Tirso.

d) De um modo estranho, o Dec. Lei n.° 
214/88 não extingue expressamente o Tri
bunal do trabalho de V. N. Famalicão, mas, 
em mapa anexo, não faz constar a sua 
existência.

e) ...figurando o de Santo Tirso como 
tendo dois juízos.

— Dizem-nos que se tratou de um lapso 
e que, por isso, irá ser corrigido tal 
Decreto-Lei no sentido da manutenção ex
pressa do Tribunal do Trablaho de V. N. de 
Famalicão; esperamos que assim seja!

Tendo tudo isto em conta, na convicção 
de estarem a «representar» os legítimos in
teresses dos famalicenses, os Advogados 
de Vila Nova de Famalicão, apelam para 
Vossas Excelências no sentido de desen
volverem todos os esforços para que esta 
Comarca seja Tribunal de Círculo, aqui se
diada.
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lar a subscrição deste tipo de 
pensões pelos beneficiários, 
as quais assumem uma natu
reza muito próxima das conce
didas pelos fundos de pensões.
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e) Foi estabelecido para todos os 
beneficiários que se reformem 
a partir de 1 de Janeiro de 
1988 uma subvenção, uma me
lhoria, a acrescer ao valor da 
pensão mínima (esta não é infe
rior ao valor do salário mínimo 
nacional em vigor à data da re
forma).

Esta melhoria destina-se aos bene
ficiários que tenham 35 anos com
pletos, ou mais, de pagamento de 
contribuições à Caixa, ou seja aque
les que mais estavelmente a ela têm 
estado ligados, e é tanto mais ele
vada quanto mais o beneficiário con
tribuir para a Caixa, protegendo 
mais os que mais vêm pagando.

A melhoria consiste no aumento 
da pensão de reforma em mil escu
dos mensais por cada valor mensal 
de remuneração declarada à Caixa 
que corresponda a um salário mí
nimo nacional completo, a partir 
dos 35 anos de inscrição, e até à 
data em que se reformar. De notar 
que o valor mínimo das contribuições 
corresponde ã declaração de uma re
muneração igual a dois salários míni
mos nacionais (beneficiários ordiná
rios) ou um salário minimo nacional 
(beneficiários extraordinários).

Independentemente do desenvolvi
mento que a análise desta medida 
vier a ter nos próximos números dos 
Boletins da Ordem dos Advogados e 
da Câmara dos Solicitadores, e a tí
tulo meramente exemplificativo, dir-se- 
-á que todos os beneficiários que se 
reformem a partir do presente ano, e 
tenham mais de 35 anos de ins
crição, verão a sua reforma ser acres
cida, pelo menos, em 4000800 ao va
lor do salário mínimo nacional, valor

Por deliberações da Direcção da Cair 
— que obtiveram sancionamento do i 
em reuniões de 17 e 23 e Março, forarr 
tecção aos beneficiários da Caixa.

Dado o evidente interesse no seu < 
cado 0a Direcção da Caixa de Previc 
que para os que pagam contri
buições correspondentes a oito vezes 
o salário mínimo nacional, sera, no 
mínimo, de 16 000S00 além do salá
rio mínimo nacional. Para os benefi
ciários que mais tenham pago desde 
o actual Regulamento, portanto, nos 
últimos cinco anos, isto é, tenham 
pago em cada ano contribuições cor
respondentes a oito salários mínimos 
nacionais, o acréscimo acima do sa
lário mínimo nacional pode chegar, 
este ano, a 40 000S00 (isto é. a 
pensão poderá ser de 67 200S00. em 
vez de 27 200S00 como seria, se a 
subvenção não tivesse sido criada).

f) Passa a ser permitido, aos be
neficiários com mais de trinta 
anos de contribuições pagas 
à Caixa, pagar em pres
tações, sem qualquer en
cargo adicional de juros, o va
lor de contribuições a liquidar 
à Caixa pelo exercício anteci
pado do direito à reforma aos 
65 anos (ver ponto 1.2. do guia 
do beneficiário).

g) Passa a ser permitido aos bene
ficiários, com mais de dez 
anos e menos de trinta anos 
de inscrição na Caixa, pagar 
em prestações, mas com juros 
à taxa de desconto do Banco 
de Portugal acrescido de cinco 
pontos percentuais, as contri
buições a liquidar à Caixa pelo 
exercício antecipado do direito 
à reforma aos 65 anos (ver 
ponto 1.2. do guia do beneficiá
rio).

Estas medidas traduzem-se, na prá
tica, num abaixamento da idade de 
reforma, por esta poder ser exer
cida, nuns casos, antecipadamente 
com mais facilidade, e, noutros ca
sos, por valores substancialmente 
muito mais elevados.

Por outro lado, o conjunto das
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MEDIDAS ESPECIAIS 
DE PROTECÇÀO DOS 

BENEFICIÁRIOS REFORMA
DOS 

OU INVÁLIDOS E DOS 
TITULARES DE SUBSÍDIOS 

DE SOBREVIVÊNCIA

MEDIDAS GERAIS 
DE MELHORIA DAS REFORMAS 

FUTURAS E DE MAIOR 
FACILIDADE NO EXERCÍCIO 
DO DIREITO À REFORMA
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a) A Caixa de Previdência compar
ticipava já em um terço das des
pesas com a assistência mé
dica, medicamentos e com in
ternamento hospitalar, em 
casos de doença própria dos 
beneficiários reformados ou in
válidos (ver n.° 10.1 do guia do 
beneficiário).

Caixa de Previdência passa agora 
a comparticipar em um terço deste 
tipo de despesas suportadas pelos 
beneficiários reformados ou inváli
dos TAMBÉM em consequência de 
doença do respectivo cônjuge ou 
de filhos a cargo por menoridade 
ou por grande invalidez, e pelos ti
tulares de subsídios de sobrevivên
cia.

Para obter esta comparticipação 
basta uma simples carta dirigida à 
Caixa de Previdência com os 
documentos comprovativos da des
pesa a comparticipar, devendo, natu
ralmente, ser requerida pelo beneficiá
rio reformado ou inválido ou pelo titu
lar da pennsão de sobrevivência e 
justificando a relação familiar.

A comparticipação deve ser reque
rida no prazo de quatro meses (n.° 
10.4 do guia do beneficiário) a contar 
da efectivação da despesa.

A Caixa de Previdência, todavia, 
não concederá comparticipações 
quando o valor do total a comparti
cipar seja inferior a três mil escu
dos.

As despesas a comparticipar são 
as que se verificarem após 1 de 
Abril de 1988.

b) Foram elevadas para 
25 200S00 as pensões de re
forma e os subsídios de Inva
lidez que eram de 20 500800, 
21 500800 e de 22 500800, 
com efeitos desde 1 de Janeiro 
de 1988 (ver ponto n.° 15. do 
guia do beneficiário).

c) Foram elevados os subsídios 
de sobrevivência no valor mi
nimo de 13 500800, para 
16 200800, com efeitos desde 
1 de Janeiro de 1988 (ver ponto 
n.° 4.4. do guia do beneficiário).

d) Foram elevadas para o dobro 
do seu valor as pensões com
plementares de reforma que 
estavam a ser concedidas em 
31 de Dezembro de 1987 (ver 
ponto 1.10. do guia do beneficiá
rio), medida tendente a estlmu-
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Com os melhores cumprimentos

cu

;20 de Janeiro e de 10 de Fevereiro 
selho Geral da Caixa de Previdência 
•ovadas importantes medidas de pro-

'ecimento, transcrevemos o comuni
ca, de 27 de Abril de 1980.

medidas agora aprovadas, significa 
uma maior protecção, como é justo, 
para os que maiores encargos su
portam com a Caixa e a ela durante 
mais tempo têm estado ligados, 
mas mantendo-se, e reforçando-se 
mesmo, as bases da solidariedade 
que existem.

O exercício do direito à reforma é 
um acto pessoal, que tem de ser 
exercido com responsabilidade e 
perfeita consciência, adequado às 
condições que cada um, por si e 
para si, julga mais convenientes.

/) Foi reforçado substancialmente 
o carácter sinalagmático dos 
beneficios, sendo o seu valor 
mais elevado para os benefi
ciários que mais contri
buições pagam, e em confor
midade com tais contribuições.

m) No programa do Senhor Basto- 
nário, Dr. Augusto Lopes Car
doso, submetido à assembleia 
dos Advogados de 12 de De
zembro de 1986, e por eles es
colhido, consta como uma das 
ideias base que informam esse 
programa, no âmbito da segu
rança social — programa que é 
por definição, o da Direcção da 
Caixa de Previdência — que 
«os benefícios e a sua melho
ria, procurarão garantir a todos 
um valor mínimo e digno, como 
o impõe a solidariedade so
cial; mas também por força de 
elementares princípios de jus
tiça, todos os beneficiários que 
maior esforço financeiro vêm re
alizando, terão um acréscimo

A Direcção da Caixa 
de Previdência

Alberto Carlos V&z Serra e Sousa 
AdiHa Maria Lisboa 

Anselmo Costa Freitas 
Maria Inês Coutinho 

Rui Frota

h) Foi criado um beneficio, novo, 
de recuperação para os benefi
ciários activos, que, por doen
ça, sejam internados em esta
belecimentos hospitalares 
mais do que um dia.

O benefício de apoio à recupe
ração do internamento hospitalar 
será igual:

— ao valor de cinco vezes o valor 
das contribuições mensais do benefi
ciário no limite máximo de dois salá
rios mínimos nacionais se o interna
mento hospitalar durar mais de dois 
dias, inclusive, e até cinco dias, inclu
sive;

— ao valor de dez vezes o valor 
das contribuições mensais do benefi
ciário, no limite máximo de quatro ve
zes o salário mínimo nacional, se o in
ternamento hospitalar durar desde 
seis dias inclusive até doze dias inclu
sive;

— ao valor de quinze vezes o valor 
das contribuições mensais do benefi
ciário no limite máximo de oito vezes 
o salário mínimo nacional, desde que 
o internamento hospitalar seja supe
rior a doze dias.

| J
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i) O internamento, e a sua du
ração, deverão ser confirmados 
pelo estabelecimento hospitalar.

/) O benefício será concedido a to
dos os beneficiários, nem refor
mados nem extraordinários, 
que, por doença, sejam interna
dos a partir de 1 de Abril de 
1988 e o seu requerimento 
considera-se implícito no reque
rimento de comparticipação 
das despesas de internamento.
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BENEFÍCIO, NOVO, DE APOIO 
À RECUPERAÇÃO NOS CASOS 

DE INTERNAMENTO 
HOSPITALAR

O benefício de apoio à recupe
ração do internamento hospitalar 
deve ser requerido no PRAZO DE 
QUATRO MESES a contar do início 
do internamento, sob pena de cadu
cidade, estando na Caixa o respec- 
tivo regulamento arquivado à dispo
sição dos beneficiários.

ADEQUAÇÃO DO VALOR 
DE ALGUNS BENEFÍCIOS 

AO VALOR 
DAS CONTRIBUIÇÕES 

QUE O BENEFICIÁRIO PAGA

í 
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de apoio em correspondência 
com os maiores encargos que 
suportam» (ponto 9.2.4. da
quele programa de acção).

n) Se a solidariedade impõe a ac- 
tualização dos subsídios como 
foi feilo (alguns aliás de modo 
muito significativo) ou igual
dade de comparticipações em 
casos de despesas por doen
ça, princípios de justiça 
impõem, como agora se fez e 
já se referiu, a melhoria, desde 
já. das pensões futuras em 
função do que cada beneficiá
rio paga Igualmente o novo be
nefício de apoio à recuperação 
do internamento hospitalar em 
parte depende do valor que 
mensalmente é pago.

o) Mas também o beneficio por 
maternidade criado o ano pas
sado, e que era igual a três sa
lários mínimos nacionais (v. 7.1. 
do guia do beneficiário) passa 
por força daquelas delibe
rações a ser igual a dez vezes 
o valor das contribuições 
mensais devidas pelas benefi
ciárias, com o valor mínimo de 
três vezes o salário mínimo na
cional e o valor máximo de seis 
salários mínimos nacionais.

p) Foram elevados para 350 mil es
cudos o limite anual de compar
ticipações nas despesas com 
internamento, que era de 300 
mil escudos (v. 8.3. e 9.3. do 
guia do beneficiário); foi ele
vado para 60 OOOSOO o valor do 
subsídio de funeral (v. 10.2., 
11.5. e 12.1. do guia do benefi
ciário); foi elevado para 
11 OOOSOO mensais o subsídio 
de carência económica (v. 11.2. 
do guia do beneficiário).

q) O novo benefício (alíneas h) e 
/) desta comunicação), e as no
vas comparticipações (alínea 
a) desta comunicação) repor- 
tam-se aos factos (eventualida
des) verificados a partir de 1 
de Abril de 1988.

r) As melhorias das reformas e 
subsídios (alíneas b), c), d), 
e), /)> ff)> o) e p) desta comu
nicação) reportam-se aos fac
tos (eventualidades), e produ
zem efeitos, desde 1 de Ja
neiro de 1988.
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Excelentíssimo Colega.
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Porque a situação se me afigura de 
excepcional gravidade, tanto para mim 
pessoalmemte como para a Classe dos 
Advogados em geral, apresso-me a dar 
conhecimento a V. Ex", com vista à to
mada das medidas pertinentes, do se
guinte:

Hoje, pelas 14 horas, tendo-me deslo
cado ao Tribunal da Comarca de Sintra 
para intervir na audiência de julgamento 
designada no processo n.° 520/87, que 
corre pela 2." Secção do 5.° Juízo, ao 
chegar à porta de entrada do edifício co
mum a todos os Tribunais da comarca, 
deparei com dois indivíduos que supo
nho serem funcionários judiciais, que 
pediram a minha identificação, ao que 
imediatamente acedi exibindo a cédula 
pessoal profissional passada pela Or
dem nos termos legais.

na sequência destas garantias gerais 
que as próprias buscas aos escritórios 
dos advogados terão de se revestir de 
formalismos muito especiais, nos termos 
do art.® 59.° do mesmo Estatuto. Por 
maioria de razão tais formalismos serão 
sempre indispesáveis para o exame do 
conteúdo da pasta que o advogado usa 
e que é, necessariamente, parte inte
grante dos seus meios profissionais tal 
como o é a instalação do escritório.

Desde sempre a Ordem dos Advoga
dos tem sustentado que, mesmo perante 
a legislação prisional, com disposições 
muito especificas, não é consentânea 
com a dignidade do exercício da advo
cacia a verificação do conteúdo da pasta 
do advogado e, por isso, tem a 
Direcção-Geral dos Serviços Prisionais 
tido o cuidado de, após tomada de posi
ção por parte da Ordem, ter ordenado 
que se evite o vexame que representa a 
verificação do conteúdo da pasta do ad
vogado, pelo uso de normalíssimos 
meios de detecção de metais.

Acresce, evidentemente, que o direito 
à reserva que ao Advogado pertence 
neste particular está também na defesa 
do lídimo direito — dever de segredo 
profissional.

Por estas razões e dando como as
sente o que me é transmitido pelo meu 
Colega, permita-me, Senhor Dr. Juiz,

Devido ao facto de o Senhor Bastoná- 
rio se encontrar ausente de Lisboa, esta 
carta foi-me ditada telefonicamente, pelo 
que vai por mim ser assinada.

Adflia Lisboa 
A Secretária Geral

ção o transcendia, por a ordem de fisca
lização das entradas não ser da sua pro
veniência.

Vim depois a saber que a fiscalização 
era motivada por ir decorrer no edifício 
uma audiência que pela perigosidade 
dos Réus exigia medidas de fiscalização 
especiais; tal audiência era num dos ou
tros Tribunais da comarca diferente da
quele ao que eu me dirigia, sem que eu 
conseguisse averiguar qual.

A audiência a que me refiro vai, se
gundo penso, desdobrar-se em novas 
sessões, o que me leva a recear muito 
proximamente que a cena descrita se re
pita, impossibilitando a minha actuação 
na Comarca de Sintra, designadamente 
até na mesma audiência de julgamento 
agora adiada.

Daqui a urgência da tomada de posi
ção sobre o caso.

Expostos assim os factos em toda a 
sua nudez, abstenho-me de quaisquer 
comentários apreciativos.

Apresento a V. Ex.* os meus cumpri
mentos e sou muito atenciosamente.

O Colega
António dos Santos de Carvalho 

Cédula Profissional 3542.
Lisboa, 28 de Junho de 1988

Ex."*0 Senhor Bastonário da Ordem dos 
Advogados
Largo de S. Domingos, 14
LISBOA
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Seguidamente, um dos ditos indiví
duos mandou-m*: ontregar-lhe a pasta 
que levava comigo para examinar o seu 
conteúdo, o que obviamente recusei, 
além do mais por ela transportar o dos- 
sier do processo, o qual poderia ser de
vassado, com violação do segredo pro
fissional devido aos meus clientes.

Porque não facultei a pasta ao exame 
que me era imposto, foi-me impedida a 
entrada no Tribunal, pelo que não pude 
apresentar-me na audiência de julga
mento designada, com grande prejuízo 
para os meus clientes, que viram a de
claração dos seus direitos protelada por 
mais alguns meses, já que a audiência 
foi adiada com fundamento na minha 
ausência.

Sucedeu que no preciso momento em 
que me era vedada a entrada no Tribu
nal, chegou, também para entrar, o Se
nhor Juiz do processo, ao qual, na im
possibilidade de o fazer por via mais for
mal, expliquei a razão porque não iria 
participar na audiência, facto que o le
vou a adiar a diligência, assim sanando 
o incidente sob o ponto de vista proces
sual.

Explicou-me ainda o mesmo M.m<> 
Juiz, à entrada do Tribunal, que a situa-

ão 5
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chame a atenção para a delicadeza do 
assunto e para os efeitos processuais no 
caso concreto. Não houvesse a possibili
dade, que pelos vistos havia, de adia
mento da audiência, e tais consequên
cias seriam ainda mais gravosas. Por
que se me afigura que a invulgaridade 
do caso, traduzida na informação que o 
meu Colega obteve posteriormente. de 
que o julgamento com caracterfsticas 
especiais estaria a decorrer no mesmo 
Tribunal, e a fim de poderem ser toma
das medidas de carácter geral que não 
desmereçam o exercício da profissão de 
advogado, informo V. Ex." de que, sem 
perda do muito respeito por V. Ex." 
como magistrado, dou conhecimento da 
carta daquele meu Colega e bem assim 
da carta que estou a escrever a V. Ex." 
ao Ex.m°. Senhor Presidente do Tribunal 
da Relacção de Lisboa.

Apresento a V. Ex." os melhores cum
primentos da maior consideração.

O Bastonário 
Augusto Lopes Cardoso
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Ex Senhor 
Presidente 
do Tribunal 
da Comarca de Sintra 
2710 Sintra
88 Junho 28

Ex.m0 Senhor Presidente-
Escrevo a V. Ex." no exercício das atri

buições do art.° 3." n.° 1.d) do E.O.A. e 
na sequência de ter recebido uma carta 
do meu Colega Dr. António dos Santos 
Carvalho na conformidade da fotócopia 
que junto remeto.

Manifesto a V.Ex." toda a apreensão 
pela situação inusitada referida na dita 
carta ao arrepio do exercício normal da 
advocacia e das prerrogativas e digni
dade inerentes ao exercício daquela.

Com efeito, os magistrados, agentes 
da autoridade e funcionários públicos 
devem assegurar, quando do exercício 
da sua profissão, tratamento compatível 
com a dignidade da advocacia e condi
ções adequadas para o cabal desempe
nho do mandato nos termos do art." 58.®- 
-N.®1 do E.O.A. Não se põe em causa, 
evidentemente, a comprovação pelo Ad
vogado da sua qualidade profissional, a 
fim de que, comprovada esta, seja res
peitada nessa qualidade sem os sujeitar 
a condições não compatíveis com o nor
mal exercício da profissão. Não é senão

um Advogado a

AS GARANTIAS DOS
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SIEMENS

Quem sai aos seus
não degenera

PCD-2LPCD-2

PCD-3T
I

IX

■ Microprocessador de 16 bits INTEL 80286
■ Unidade de disquetes de 5 Vè” com 1,2 Mbytes
■ Discos rígidos de 40 e/ou 70 Mbytes
■ Memória de trabalho até 1,64 Mbytes nas placas base
■ 7 slots de expansão
■ Até 7 drives de disquetes e/ou discos rígidos
■ Monitor de alta resolução monocromático ou a cores
■ Oferta do MS/DOS, MS-WINDOWS e GW-BASIC

■ Microprocessador de 16 bits INTEL 80286
■ Unidade de disquetes de 3 'A” com 720 Kbytes
■ Memória de trabalho até 1,64 Mbytes nas placas base
■ Monitor de alta resolução monocromático ou a cores
■ Oferta do MS/DOS, MS-WINDOWS e GW-BASIC

■ Microprocessador de 32 bits INTEL 80386
■ Unidade de disquetes de 5 'A" com 1,2 Mbytes
■ Discos rígidos de 40, 70, 155 e/ou 260 Mbytes
■ Memória de trabalho até 16 Mbytes na placa base
■ 7 slots de expansão
■ Até 7 drives de disquetes e/ou discos rígidos
■ Monitor de alta resolução monocromático ou a cores
■ Oferta do MS/DOS, MS-WINDOWS e GW-BASIC

■ Microprocessador de 16 bits INTEL 80286
■ Unidade de disquetes de 5 W com 1,2 Mbytes
■ Discos rígidos de 20 ou 40 Mbytes
■ Memória de trabalho até 1,64 Mbytes nas placas base
■ Monitor de alta resolução monocromático ou a cores
■ Teclado português (opcional)
■ Oferta do MS/DOS, MS-WINDOWS e GW-BASIC

PCD-2T

Comunicações 
e computadores

...computadores 
pessoais 
da Siemens



novo fenómeno de fazer frio.

PHILIPS

Quem tem PHILIPS, tem tudo.X

NO FROST, A INOVAÇÃO 
DO FRIO SECO

Isto significa o fim das suas batalhas 
para separar a perna de perú da pes
cada. E também acabaram os janta
res enganados. Aquelas costeletas de 
porco que mais pareciam as iscas que 
você queria.
A PHILIPS sabe que estas pequenas 
coisas são para si, muito importantes. 
Por essa razão, criámos o NO FROST. 
Mais uma inovação PHILIPS ou um

O NO FROST é um sistema moderno 
criado a partir da ventilação de ar 
seco que permite uma melhor distri
buição do frio por todo o frigorífico. 
Não faz gelo nas embalagens ou nas 
paredes do congelador e congela 
todos os alimentos em menos tempo. 
Assim, conserva melhor o seu valor 
alimentar e é óbvio que você já não 
precisa de descongelar o frigorífico. 
O NO FROST faz cubos de gelo mais 
cristalinos e não só evita a troca de 
cheiros como também os elimina 
completamente. E vem equipado com 
dois termostatos que regulam inde
pendentemente as temperaturas do 
congelador e do frigorífico.
Este é o resultado de a PHILIPS que
rer para si, apenas o melhor. E a linha 
de frigoríficos NO FROST é mais uma 
prova de que não congelamos a 
nossa alta tecnologia.

HO F^OST
A verdade é que o frio deste frigorífico 
congela os alimentos sem fazer gelo

AQUI DENTRO ACONTECE 
UM RARO FENÔMENO
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BANCO PORTUGUÊS DO ATLÂNTICO
Com a colaboração da
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UM NOVO ATRIBUTO DA Conta MUUMER/IÇOS
QUE LHE GARANTE, EM CASO DE ACIDENTE:

SEGURO MS DE ACIDENTES 
PESSOAIS

CONTOS POR ANO, 
PARA AS DESPESAS MÉDICAS, 
HOSPITALARES E REPATRIAMENTO

TRANQUILIDADE
» «CGunob

i^nnn^- ly INVALIDEZ PERMANENTE
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